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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BANCO PAN S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2008

GLOSA DE PERDAS COM OPERACOES DE CREDITO. CESSAO DE DIREITOS
CREDITORIOS. RECUPERACAO DE CREDITOS.

Comprovada a efetiva cessao de direitos creditérios, sem coobrigacdo e de
forma definitiva e irretratdvel, as perdas decorrentes dessa operacdo sao
dedutiveis na apuracdo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL, por
caracterizarem despesa operacional legitima.

GLOSA DE RECUPERACAO DE CREDITOS.

A exclusdo da receita de recuperacgao de créditos da base de calculo do IRPJ
e da CSLL é legitima quando comprovado que tais valores foram
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contabilizados como receita e tributadas no periodo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso voluntdrio para cancelar o auto de infracdo, nos termos do voto do Relator.

Sala de Sessdes, em 16 de julho de 2024.

Assinado Digitalmente

Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 GLOSA DE PERDAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO. CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS. RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS.
				 Comprovada a efetiva cessão de direitos creditórios, sem coobrigação e de forma definitiva e irretratável, as perdas decorrentes dessa operação são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, por caracterizarem despesa operacional legítima.
				 GLOSA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS.
				 A exclusão da receita de recuperação de créditos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL é legítima quando comprovado que tais valores foram contabilizados como receita e tributadas no período.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário para cancelar o auto de infração, nos termos do voto do Relator.
		 Sala de Sessões, em 16 de julho de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Junior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado, Efigênio de Freitas Junior (Presidente),
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão da 10ª Turma da DRJ/SP1 (Acórdão 16-49.446, e-fls. 9026 e ss.) que julgou improcedente a impugnação apresentada pela autuada, mantendo os créditos tributários constituídos.
		 Dos Fatos
		 A constituição do crédito tributário decorreu da glosa de perdas com operações de crédito, as quais a Autoridade Fiscal segregou em cinco categorias:
		 Valor não informado nas respostas: R$ 9.446.704,86, referentes a perdas não esclarecidas pelo contribuinte.
		 Recuperação de créditos: R$ 21.984.185,07, sob o argumento de que o contribuinte não comprovou a tributação prévia desses valores.
		 Exclusão com base no art. 11 da Lei nº 9.430/96: R$ 79.313.852,19, sob a alegação de que o contribuinte não comprovou a contabilização como receita dos valores excluídos.
		 Valores sem comprovação de cobrança judicial: R$ 5.620.839,74, referentes a perdas superiores a R$ 30.000,00, para as quais o contribuinte não apresentou documentos de cobrança judicial.
		 Valores sem comprovação de cobrança judicial e/ou administrativa: R$ 8.803.214,77, referentes a perdas entre R$ 18.000,00 e R$ 30.000,00, para as quais o contribuinte não apresentou documentos de cobrança judicial ou administrativa. /
		 
		 Em seu Recurso Voluntário, o contribuinte alega, em síntese, que:
		 As perdas glosadas nas categorias (i), (iii), (iv) e (v) referem-se a créditos cedidos a terceiros em 2008, por meio de contrato sem coobrigação, sendo a cessão definitiva e irretratável.
		 O valor glosado na categoria (ii) corresponde a receitas de recuperação de créditos já tributadas em períodos anteriores.
		 A majoração da alíquota da CSLL de 9% para 15%, aplicada pela fiscalização, é indevida, pois somente se aplica aos fatos geradores ocorridos a partir de maio de 2008, e viola os princípios da referibilidade, irretroatividade e anterioridade.
		 A adição das despesas glosadas à base de cálculo da CSLL é ilegal, por falta de previsão legal.
		 A cobrança de juros sobre a multa de ofício é ilegal, pois a legislação prevê a incidência de juros apenas sobre tributos.
		 A responsabilidade pelo pagamento dos tributos, caso as glosas sejam mantidas, deve ser atribuída aos antigos administradores do contribuinte, que praticaram os atos questionados pela fiscalização.
		 Em 10 de agosto de 2016, este Colegiado, por meio da Resolução nº 1401-000.421, converteu o julgamento em diligência, determinando que a Autoridade Fiscal analisasse a procedência das alegações do contribuinte, especialmente a contabilização das receitas de recuperação de crédito e a efetivação da cessão de crédito, bem como a eventual influência da diligência realizada no Processo nº 16327.721631/2013-46 na existência de base de cálculo de IRPJ e CSLL no ano-calendário de 2008.
		 A Autoridade Fiscal apresentou Relatório de Diligência em 17/07/2023 (e-fls. 80805 a 80820), concluindo, em síntese, que:
		 Após a homologação da DIPJ retificadora nº 1829127 pelo CARF, o contribuinte passou a apresentar prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no valor de R$ -203.604.975,08, no ano-calendário de 2008.
		 Os ajustes contábeis realizados no Processo nº 16327.721631/2013-46 não impactaram o resultado fiscal discutido nos autos.
		 A recuperação de créditos no valor de R$ 20.856.463,00 foi contabilizada como receita em 2008, e as operações de crédito correspondentes não foram deduzidas em períodos anteriores.
		 A cessão de créditos no valor de R$ 103.184.611,56 foi efetivada em 2008, sem coobrigação do contribuinte, sendo definitiva e irretratável.
		 Em sua manifestação sobre o Relatório de Diligência, apresentada em 11 de agosto de 2023 (e-fls. 80828 a 80832), o contribuinte reiterou os argumentos deduzidos na impugnação e no recurso voluntário, requerendo o cancelamento integral dos autos de infração, tendo em vista a ausência de base de cálculo de IRPJ e CSLL em 2008 e a comprovação da efetiva cessão de créditos e da contabilização das receitas de recuperação de crédito.
		 
		 /
		 
		 Do Relatório da Decisão Recorrida
		 Da Autuação
		 Conforme o Termo de Verificação Fiscal de fls.76/90, em fiscalização empreendida junto à contribuinte acima identificada, o Auditor-Fiscal autuante verificou em síntese que:
		 1. A contribuinte reconheceu na Linha 47 da Ficha 09B da DIPJ 2009, ano-calendário 2008, Perdas Dedutíveis em Operações de Crédito no valor de R$386.979.642,38 (fls.36), em função do que foi intimada em 22/11/2010 (item 6 da intimação de fls.05/06) a apresentar a composição do valor em questão por meio de listagem com as contas contábeis, a descrição e o detalhamento dos respectivos itens, discriminando: (a) Data de início da operação de crédito; (b) Nome e CPF ou CNPJ do tomador do empréstimo; (c) Valor da operação; (d) Garantias; e (e) Data da baixa do crédito (considerado como perda).
		 2. A fiscalizada apresentou então a resposta de fls.10/11, datada de 10/01/2011, na qual segregou o valor total referente às perdas nas seguintes parcelas: (i) Créditos Baixados como Perda: R$276.234.900,26; (ii) Recuperação de Créditos: R$ 21.984.185,07; e (iii) Artigo 11 da Lei n° 9.430: R$ 79.313.852,19.
		 3. Cabe observar que as parcelas acima totalizam R$377.532.937,52, logo faltou esclarecer a origem de R$9.446.704,86.
		 4. Foram ainda lavrados Termos de Intimação, a fim de que a contribuinte esclarecesse os seguintes itens:
		 4.1. Comprovação com controles internos, lançamentos contábeis e LALUR, de que o valor de R$21.984.185,07, referente a créditos recuperados, sofreu tributação anterior, conforme a resposta de fls.15/16 ao Termo de Intimação de 14/09/2011 (fls.14), entregue em 11/11/2011 (item 1 do Termo de Intimação de fls.27, de 18/01/2012):
		 4.1.1. Em 24/02/2012 a contribuinte respondeu, conforme o item 1 às fls.29/32, que o valor refere-se a receitas de operações de crédito que foram tributadas no passado, e que não foram recebidas naquele momento, sendo recebidas após a efetivação do processo de renegociação. Argumentou que o valor total da receita de créditos recuperados somou o montante de R$96.308.827,23 (conforme os balancetes mensais de 06/2008 e 12/2008 às fls.17/18 e 34/35) e o valor da exclusão foi somente de R$21.984.185,07.
		 4.1.2. Os controles desses valores, segundo a contribuinte, eram efetuados pelos sistemas informatizados (sistemas legados) de cada produto do banco, que controlavam todo o histórico das operações de crédito. Tais sistemas disponibilizavam relatórios/arquivos (enviados em 07/02/2011 – conforme resposta de fls.13) para evidenciar o montante da receita a ser excluída da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 4.1.3. Também informou que essas receitas de créditos recuperados foram incluídas de forma equivocada na linha 47 da Ficha 9B (perdas dedutíveis em operações de crédito), pois deveriam constar na linha 53 da ficha 9B (outras exclusões).
		 4.1.4. Cumpre ressaltar que, em 07/02/2011, a contribuinte entregou uma planilha eletrônica com os valores referentes aos créditos recuperados. Contudo, não comprovou com documentos contábeis que esses valores foram efetivamente reconhecidos como receitas e oferecidos a tributação. Somente apresentou exemplos de contabilização.
		 4.1.5. Dessa forma a exclusão de R$21.984.185,07 como perdas de crédito ou outras exclusões não tem respaldo em documentação contábil e tampouco na legislação tributária.
		 4.2. Comprovação com controles internos, lançamentos contábeis, e correspondente resultado na DIPJ, de que os valores excluídos de acordo com o artigo 11 da Lei nº 9.430 foram contabilizados como receita (item 2 do Termo de Intimação de fls.27, de 18/01/2012):
		 4.2.1. A contribuinte reconheceu uma parcela de R$79.313.852,19 referente a valores contabilizados como receitas e excluídos de acordo com o artigo 11 da Lei n° 9.430, que dispõe:
		 Art. 11. Após dois meses do vencimento do crédito, sem que tenha havido o seu recebimento, a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para determinação do lucro real, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado como receita auferido a partir do prazo definido neste artigo.
		 4.2.2. O artigo em comento é claro no que diz respeito aos encargos financeiros contabilizados como receita.
		 4.2.3. Em 24/02/2012, a contribuinte respondeu, conforme o item 2 às fls.32/33, que os valores excluídos eram oriundos de sistemas informatizados (sistemas legados) e corresponderiam aos valores de receitas das operações de empréstimos e financiamentos do banco, contabilizadas na conta COSIF 7.1.1.05.00-6 (Rendas de Empréstimos), enquanto as operações não estivessem vencidas a mais de 59 dias. Informou também que o controle das receitas encontra-se nos sistemas legados do banco, que disponibilizavam relatórios/arquivos já enviados em 07/02/2011 (consoante resposta de fls.13).
		 4.2.4. Cumpre ressaltar que, em 07/02/2011, a contribuinte entregou uma planilha eletrônica com os valores referentes a essas receitas, porém, não comprovou com documentos contábeis que esses valores foram efetivamente contabilizados como receitas, auferidas a partir do prazo definido pelo artigo 11 da Lei n° 9.430.
		 4.3. Comprovação de que as perdas em valores superiores a R$30.000,00 foram objeto de procedimentos judiciais para seu recebimento, de acordo com o artigo 9º, §1º, incisos II, “c”, e III da Lei n° 9.430/96 (item 2 do Termo de Intimação de fls.14, de 14/09/2011):
		 4.3.1. O total das perdas com valor superior a R$30.000,00 é composto de 236 registros no valor total de R$10.848.194,83.
		 4.3.2. Em resposta às intimações, a contribuinte apresentou listagem informando cobranças judiciais e cópias de contratos de empréstimos referentes a 114 registros, no valor total de R$5.227.355,09 (fls.69/70).
		 4.3.3. Deixou assim de comprovar que 122 registros de perdas, no valor de R$5.620.839,74, foram objeto de procedimentos judiciais de cobrança, consoante a listagem de fls.80/82. Dessa forma, esse valor não pode ser excluído da apuração do Lucro Real, conforme o artigo 9º, §1º , incisos II, “c” e III da Lei n° 9.430/96.
		 4.4. Comprovação de que as perdas em valores de R$18.000,00 a R$30.000,00 foram objeto de procedimentos judiciais e/ou administrativos para seu recebimento, de acordo com o artigo 9º, §1º, incisos II, “b” e “c”, e III (item 3 do Termo de Intimação de fls.14, de 14/09/2011):
		 4.4.1. O total de perdas com valor entre R$18.000,00 até R$30.000,00 é composto de 700 registros no valor total de R$ 15.557.992,82.
		 4.4.2. Em resposta às intimações, a contribuinte apresentou listagem informando cobranças judiciais e/ou administrativas e cópias de contratos de empréstimos referentes a 306 registros, no valor total de R$6.754.778,05 (R$6.614.179,47, às fls.71/74, mais R$140.598,58, às fls.75).
		 4.4.3. Deixou assim de comprovar que 394 registros de perdas, no valor de R$8.803.214,77, foram objeto de procedimentos judiciais e/ou administrativos de cobrança, consoante a listagem de fls.83/90. Dessa forma, esse valor não pode ser excluído da apuração do Lucro Real, conforme o artigo 9º, §1º , incisos II, “b” e “c”, e III da Lei n° 9.430/96.
		 5. Considerando o exposto, os valores abaixo, reconhecidos indevidamente como perdas em operações de crédito, serão adicionados na apuração do Lucro Real, no ano-calendário de 2008:
		 Item
		 Valor em R$
		 
		 Valor não informado nas respostas
		 9.446.704,86
		 
		 Recuperação de créditos
		 21.984.185,07
		 
		 Art. 11 da Lei n° 9.430
		 79.313.852,19
		 
		 Valores sem comprovação de cobrança judicial
		 5.620.839,74
		 
		 Valores sem comprovação de cobrança judicial e/ou administrativa
		 8.803.214,77
		 
		 Total a ser adicionado
		 125.168.796,63
		 
		 Em decorrência das constatações feitas pela fiscalização, em 29/10/2012 foram lavrados Autos de Infração de IRPJ (fls.91/96) e CSLL (fls.97/101), com os valores a seguir discriminados:
		 Demonstrativo do IRPJ
		 Crédito Tributário
		 Enquadramento Legal
		 Valor em R$
		 
		 Imposto
		 Art.3º da Lei nº 9.249/95; art.9º, da Lei nº 9.430/96; arts. 247, 248, 249, inciso I, 251, 277, 278, 299, e 340, do RIR/99; art.6º, §1º, inciso I, da Lei n° 9.430/96.
		 31.292.199,15
		 
		 Juros de Mora (até 10/2012)
		 Art. 61, §3º, da Lei nº 9.430/96; art. 6º, §2°, da Lei n° 9.430/96.
		 11.365.326,73
		 
		 Multa de Ofício
		 Art.44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, com a redação do art.14, da Lei nº 11.488/07.
		 23.469.149,36
		 
		 
		 TOTAL
		 66.126.675,24
		 
		 Demonstrativo da CSLL
		 Crédito Tributário
		 Enquadramento Legal
		 Valor em R$
		 
		 Contribuição
		 Art.2º da Lei nº 7.689/88 com as alterações introduzidas pelo art.2º da Lei nº 8.034/90; art. 57 da Lei n° 8.981/95, com as alterações do art. 1º da Lei n° 9.065/95; arts. 2º e 19 da Lei n° 9.249/95; art.1º da Lei nº 9.316/96; arts. 1º, 6º, §1º, I, 9º, e 28 da Lei nº 9.430/96; art.3º da Lei nº 7.689/88, com redação dada pelo art.17 da Lei nº 11.727/08.
		 18.775.319,49
		 
		 Juros de Mora (até 10/2012)
		 Art. 61, §3º, da Lei nº 9.430/96; art. 6º, §2°, da Lei n° 9.430/96.
		 6.819.196,04
		 
		 Multa de Ofício
		 Art.44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, com a redação do art.14, da Lei nº 11.488/07.
		 14.081.489,62
		 
		 
		 TOTAL
		 39.676.005,15
		 
		 Da Impugnação
		 A autuada apresentou a impugnação de fls.122/155, protocolizada em 27/11/2012 e acompanhada dos documentos de fls.156/358 e 378/4749, expondo, em síntese, que:
		 1. A alíquota de 15% aplicada sobre a base de cálculo da CSLL, apurada pela fiscalização, conforme Demonstrativo de Apuração referente ao ano-calendário de 2008, não pode ser aplicada ao caso em tela.
		 1.1. A autoridade fiscal deveria segregar os valores que seriam passíveis de tributação pela alíquota de 15% por período de competência, e não na forma como consta no Demonstrativo de Apuração, o qual exige o recolhimento da CSLL à alíquota majorada sobre todo o ano de 2008, sendo que a aplicação da alíquota majorada de 15% está limitada ao período de maio a dezembro de 2008.
		 1.2. Esse ato vai de encontro às próprias normas regulamentares expedidas pela Receita Federal do Brasil, haja vista que a Instrução Normativa n° 810, de 21/01/2008, é expressa sobre a vigência da majoração da alíquota apenas no que tange aos fatos ocorridos a partir de maio de 2008.
		 1.3. Adotando-se as premissas fixadas pelo artigo 4º da IN nº 810/2008, foi apurada base de cálculo de R$285.800.706,85, gerando uma alíquota efetiva de 11,5% (R$32.856.311,85 [CSLL apurada] / R$285.800.706,09 [Base de Cálculo da CSLL] = 11,5%), conforme a planilha de fls.128.
		 1.4. No caso, uma vez que a glosa foi no valor de R$125.168.796,63, a CSLL passível de cobrança seria R$14.389.695,09 (alíquota efetiva apurada com base no resultado do exercício) e não o montante de R$18.775.319,49 (alíquota de 15% desconsiderando a regra prevista no artigo 4º da IN nº 810/2008).
		 1.5. Assim, considerando-se que os créditos tributários de CSLL são ilíquidos e incertos, a impugnante aguarda o cancelamento integral da autuação fiscal.
		 2. A Medida Provisória n° 413/08 (convertida na Lei n° 11.727/2008) sujeitou a impugnante e as demais instituições equiparadas às financeiras ao recolhimento da CSLL a uma alíquota mais gravosa do que as demais pessoas jurídicas.
		 2.1. A causa desse tratamento distinto não decorre da necessidade de adequar a participação das pessoas jurídicas ali mencionadas ao respectivo valor que demandam da Seguridade Social, em razão de atividade econômica, utilização de mão-de-obra, porte ou condição do mercado de trabalho, motivo pelo qual não se pode aplicar o percentual de 15% no presente caso, sob pena de ofensa ao princípio da referibilidade.
		 3. Além dos argumentos anteriormente expostos, a majoração de alíquota da CSLL também deve ser afastada, já que ofende os princípios da irretroatividade e anterioridade.
		 4. A fiscalização não poderia ter adicionado à base de cálculo da CSLL as despesas consideradas indedutíveis, por falta de previsão legal que autorize tal conduta.
		 4.1. Tendo em vista que a CSLL tem regras que lhe são próprias, não se pode aceitar a aplicação, para fins de composição da base de cálculo da contribuição em questão, de regras que são próprias do IRPJ, razão pela qual não pode subsistir o lançamento da CSLL, sob pena de afronta ao princípio da legalidade.
		 5. A glosa de R$21.984.185,07 não merece prosperar, uma vez que uma receita de mesmo valor foi reconhecida na escrita contábil da impugnante, na conta contábil 7.1.9.20.00.9.100.5 - Recuper. Créditos Bx. como Prejuízo - CDC, com saldo de R$70.550.666,13 no ano de 2008 (R$45.887.048,20 do 1º semestre e R$24.663.617,93 do 2º semestre), como se denota dos razões contábeis às fls.247/307.
		 5.1. Como a informação de que estes valores estavam contabilizados no grupo de contas 7.19.20.00.9.000.00, no valor de R$96.308.827,13, não foi suficiente para o convencimento da autoridade fiscal, a impugnante apresenta relatório analítico contendo todas as recuperações de crédito, individualizadas por contrato e conciliadas com os lançamentos do razão contábil, conforme as planilhas (i) conciliação por dia às fls.378/384, (ii) conciliação por mês às fls.385, (iii) razão contábil às fls.386/397, e (iv) relação de baixas às fls.398/4749, de tal forma que não reste dúvida de que os contratos utilizados para composição do valor de R$21.984.185,07 estão incluídos na relação dos contratos contabilizados como recuperação de créditos baixados como prejuízo em 2008.
		 5.2. Pela análise de todos os contratos que compõem a relação dos créditos recuperados no valor de R$21.984.185,07, conclui-se que estes valores foram tributados em momento anterior, logo não há que se falar em nova incidência tributária, sob pena de se incorrer em dupla tributação.
		 5.3. Assim, deve ser cancelada a glosa da quantia de R$21.984.185,07, pois restou comprovada a sua contabilização e tributação em períodos anteriores.
		 6. A parcela de R$103.184.611,56 glosada pela autoridade fiscal, já excetuado o montante de R$ 21.984.185,07 abordado no tópico anterior, decorre de prejuízos apurados em cessões de crédito a terceiros.
		 6.1. A impugnante celebrou em 2007, com posterior aditamento em janeiro de 2008, contrato de cessão de crédito, sem coobrigação, com a empresa Feurs Holding S/A (CNPJ/MF n° 08.984.665/0001-99), no montante de R$692.851.775,65, com preço de cessão ajustado em 4,8% do total dos créditos cedidos (fls.312/340), sendo que somente após o aditamento, em 07/01/2008 (fls.342/350), houve o efetivo recebimento do preço e respectivo registro do lançamento contábil da operação (fls.352 e 354/358).
		 6.2. Posteriormente à cessão, o cessionário Feurs Holding S/A transferiu os direitos creditórios aos fundos MSQUARE FIDC NP (CNPJ/MF n° 08.944.430/0001-73) e BRAZIL NPLS FIDC NP (CNPJ/MF n° 09.111.844/0001-84), na seguinte proporção: (i) MSQUARE: R$ 276.289.657,04 (40%); e BRAZIL NPLS: R$416.562.118,61 (60%), passando aos Fundos todos os direitos, obrigações e prerrogativas decorrentes do Compromisso de Cessão de Créditos firmado em 31/10/2007 (fls.342/350).
		 6.3. O preço ajustado na referida cessão foi devidamente pago pelos Fundos de Investimento no montante de R$19.994.981,69 (R$ 416.562.118,61 x 4,8% - BRAZIL NPLS) e R$13.261.903,54 (R$276.289.657,04 x 4,8% - MSQUARE), os quais foram contabilizados na conta contábil COSIF 7.1.9.20.00.9 (Recuper. Créditos Baixados como Prejuízo, às fls.354/358) e creditados na conta corrente da impugnante, conforme extrato bancário às fls.352, em 07/01/2008.
		 6.4. Uma vez que as despesas relativas ao ano-base de 2008, no valor de R$103.184.611,56, foram deduzidas em razão da celebração do compromisso de cessão de crédito, conclui-se que são dedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL, nos termos do artigo 299 do RIR/99.
		 7. A contribuinte descobriu irregularidades e inconsistências na contabilidade, que ocasionaram uma perda na ordem R$2,5 bilhões, tendo sido posteriormente identificado um adicional de R$1,8 bilhão às perdas já encontradas. Logo, o montante total apurado, integralmente ajustado no Balanço Patrimonial, levantado em 30/11/2010, foi de R$4,3 bilhões. Assim, requer-se a conversão do julgamento em diligência, possibilitando a correta apuração do IRPJ e CSLL devidos no ano-calendário de 2008.
		 8. A manutenção das glosas acarretará na configuração da hipótese de responsabilidade pessoal dos antigos administradores da impugnante, conforme o artigo 135, inciso III, do CTN.
		 8.1. Caso a documentação ofertada aos autos não seja suficiente à comprovação das despesas contabilizadas e deduzidas pela antiga gestão, a impugnante não poderá arcar com sua cobrança, pois não participou dos fatos que desencadearam as exigências fiscais consubstanciadas nos autos de infração ora debatidos.
		 8.2. A impugnante não poderia compor o pólo passivo desse processo administrativo, justamente porque a responsabilidade deve ser atribuída aos seus antigos dirigentes não de forma supletiva, como prevê o artigo 134 do CTN, mas exclusiva, originária e pessoal, como estabelece o artigo 135, inciso III, do mesmo diploma.
		 8.3. Logo, deve ser reconhecida a nulidade do lançamento, por equívoco na identificação do sujeito passivo.
		 9. Os juros calculados com base na taxa SELIC não podem ser exigidos sobre a multa de ofício lançada, por ausência de previsão legal. Assim, a exigência de juros calculados à taxa SELIC sobre a multa de ofício representa afronta ao princípio da legalidade.
		 É o relatório.
		 
		 
		 Do Recurso Voluntário
		 II - PRELIMINARMENTE
		 II.1—Da Necessidade da Conversão do Julgamento em Diligência - Bases de Cálculo de IRPJ e CSLL Majoradas
		 A recorrente alega que a base de cálculo apurada para o ano-calendário de 2008, considerada pela Autoridade Fiscal, não reflete o montante real de IRPJ e CSLL devidos, como demonstrado em sua impugnação e comprovado pelo relatório da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes S/C. (PWC), acostado aos autos em 31/07/2013, ou seja, anteriormente ao julgamento em 15/08/2013.
		 Sustenta que, no ano-base de 2008, apurou lucros que não condiziam com a realidade das receitas efetivamente auferidas, em razão da contabilização de receitas indevidas em seu resultado, o que acarretou, inclusive, no acompanhamento especial do Banco Central no ano de 2010.
		 Aduz que o reflexo desse reconhecimento equivocado de receitas contaminou todo o lucro apurado e tributado no ano de 2008, superando os valores efetivamente devidos, caso fossem excluídas as inconsistências contábeis cometidas pela antiga gestão do Banco Panamericano.
		 Afirma que, embora tivesse conhecimento dos recolhimentos em excesso no ano-calendário de 2008, tais inconsistências não puderam ser ajustadas em razão do início da fiscalização, o que a impediu de corrigir e retificar suas declarações.
		 Assevera que, diante do início do procedimento fiscalizatório, viu-se impedida de entregar a sua DIPJ retificadora, apta a corrigir as inconsistências verificadas no período, em razão da impossibilidade de alteração via sistema da Receita Federal. Informa que, após o encerramento da fiscalização, foi retificada a respectiva DIPJ.
		 Sustenta que a Turma Julgadora, em discordância com o princípio da verdade material, manteve as autuações fiscais, as quais estão manifestamente eivadas de iliquidez e incerteza, já que pretendem exigir o pagamento de tributos sobre bases de cálculo inexistentes.
		 Argumenta que a DRJ deveria ter convertido o julgamento em diligência, com base no art. 18 do Decreto nº 70.235/72, que determina que A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
		 Afirma que a realização de diligências é necessária, especialmente pelo fato de ter demonstrado, por meio de sua petição apresentada em 31/07/2013 (a qual sequer foi apreciada pela DRJ), que a não inclusão de receitas auferidas no ano-base de 2008, bem como a ausência de dedução das despesas incorridas em tal oportunidade, acarretou a apuração de prejuízo fiscal de mais de duzentos milhões de reais.
		 Cita a doutrina de Leandro Paulsen, que comenta o inciso IV do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, para defender a necessidade da perícia quando esta puder influenciar a decisão, sob pena de cerceamento de defesa.
		 Sustenta que, tendo demonstrado que os lançamentos fiscais estão embasados em premissas equivocadas, caberia à Autoridade Fiscal comprovar o acerto de seu lançamento de ofício.
		 Cita a doutrina de Paulo de Barros Carvalho, que defende que o ônus da prova, em matéria tributária fiscal, é da Fazenda Pública, a qual deve provar o descabimento jurídico da impugnação.
		 Conclui que a Turma Julgadora, ao negar a conversão do julgamento em diligência, acabou validando exigência fiscal destituída de liquidez e certeza, pois deixou de analisar os vícios apontados que fulminam os autos de infração.
		 Assevera que, para que o auto de infração seja líquido e certo, é fundamental a constituição correta do montante do crédito tributário, o que não ocorreu no caso em análise, diante da ausência de análise das provas que suportavam a majoração indevida das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Cita o art. 142 do CTN, que define o lançamento como o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido e identificar o sujeito passivo, para defender que a realização de diligências é necessária para a correta apuração do crédito tributário.
		 Conclui que a DRJ deveria ter convertido o julgamento em diligência, pois delineou em sua impugnação e na petição de 31/07/2013 todos os elementos suficientes para caracterizar a iliquidez e incerteza das bases tributadas nos autos de infração.
		 Cita a doutrina de Raquel Cavalcanti Ramos Machado, que defende a invalidade da exigência fiscal quando a argumentação do contribuinte é adequada e suficiente, mas este não consegue provar os fatos por falta de produção de provas pela Administração.
		 Conclui que a Turma Julgadora deveria ter convertido o processo em diligência e não simplesmente desconsiderar a sua requisição alegando que não foram elaborados quesitos.
		 Defende a prevalência da verdade material no processo administrativo tributário, pois, estando em jogo a legalidade da tributação, os fatos devem ser analisados pela administração pública tal como efetivamente ocorreram.
		 Conclui que, mesmo que os argumentos da fiscalização fossem acolhidos, não há que se falar em eventual saldo do imposto a pagar, mas, tão somente, em mera redução do saldo de prejuízos fiscais apurados no ano-base de 2008.
		 Por fim, requer o provimento do Recurso Voluntário para que seja reconhecida a nulidade do acórdão recorrido, pelo fato de não ter sido determinada a conversão do julgamento em diligência destinada a atestar a inexistência de bases tributáveis no ano-calendário de 2008.
		 II.2 - Da Nulidade da Decisão da Turma Julgadora — Ausência de Análise do Mérito da Impugnação (Cerceamento do Direito de Defesa)
		 A recorrente aduz que a Turma Julgadora incorreu em cerceamento de defesa ao não se manifestar sobre o relatório da PWC, que comprovaria a majoração indevida das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Sustenta que o relatório demonstra que as inconsistências contábeis de 2010, as quais geraram ajustes que resultaram em prejuízo fiscal, tiveram origem em anos anteriores, impactando o lucro apurado em 2008. Assevera que a não inclusão de receitas indevidas e a dedução de despesas não reconhecidas naquele ano, comprovadas pela PWC, teriam gerado prejuízo fiscal, e não lucro, como considerado pela Autoridade Fiscal.
		 Ressalta que o início da fiscalização a impediu de apresentar DIPJ retificadora para corrigir as inconsistências, o que somente foi possível após o encerramento do procedimento fiscalizatório.
		 Para fundamentar a nulidade da decisão por cerceamento de defesa, cita os arts. 31 e 59, II, do Decreto nº 70.235/72, os quais exigem a análise de todos os argumentos e documentos da impugnação, sob pena de nulidade.
		 Invoca a doutrina de Antônio da Silva Cabral, que assevera ser requisito essencial da decisão administrativa a análise de todos os pontos da questão, e a jurisprudência do CARF e da CSRF, que reconhecem a nulidade da decisão por omissão na análise de argumentos e documentos da impugnação.
		 Conclui que a decisão recorrida é nula, pois deixou de apreciar o relatório da PWC e o erro na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, configurando cerceamento de defesa.
		 III — DO DIREITO
		 III.1 - Do Erro na Apuração da Base de Cálculo da CSLL
		 A recorrente alega, no mérito, que a majoração da alíquota da CSLL de 9% para 15%, promovida pela Medida Provisória nº 413/2008 e convertida na Lei nº 11.727/2008, somente produz efeitos a partir de maio de 2008. Aduz que a alíquota majorada de 15% não poderia alcançar os meses anteriores a essa data, os quais deveriam ser tributados pela alíquota anterior de 9%.
		 Sustenta que a Autoridade Fiscal, ao aplicar a alíquota de 15% sobre todo o período fiscalizado, desconsiderou a Instrução Normativa nº 810/2008, a qual expressamente limita a vigência da majoração da alíquota aos fatos geradores ocorridos a partir de maio de 2008.
		 Transcreve os arts. 1º, 3º e 4º da IN nº 810/2008, que dispõem sobre a aplicação da alíquota de 15% aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de maio de 2008, e os procedimentos para apuração da CSLL nos casos de pagamento por estimativa e de balanços ou balancetes encerrados a partir de 1º de maio de 2008.
		 Afirma que a DRJ, embora tenha reconhecido a validade da IN nº 810/2008, equivocou-se ao afirmar que não seria possível concluir que parte da perda total deduzida em 31/12/2008 fizesse referência a parcelas deduzidas em meses anteriores.
		 Aduz que a maior parte da dedução da base de cálculo da CSLL refere-se a despesas anteriores a maio de 2008, decorrentes de contrato de cessão de crédito firmado e adimplido em janeiro de 2008.
		 Apresenta cálculos da base de cálculo e da CSLL apurada mensalmente em 2008, demonstrando que, ao final do exercício, adotando-se as premissas do art. 4º da IN nº 810/2008, a alíquota efetiva seria de 11,5%, e não de 15%.
		 Sustenta que a CSLL passível de cobrança seria de R$ 14.389.695,09 (considerando a alíquota efetiva de 11,5%), e não de R$ 18.775.319,49 (alíquota de 15% aplicada pela Autoridade Fiscal).
		 Conclui que o auto de infração carece de liquidez e certeza, pois a base de cálculo deveria ser recomposta, considerando que a alteração da alíquota da CSLL ocorreu apenas em maio de 2008.
		 Invoca a jurisprudência do CARF (Acórdão nº 1201-00.035), que determinou o cancelamento de lançamento com erro na aplicação da alíquota da CSLL, para defender a necessidade de recomposição da base de cálculo.
		 Por fim, requer a reforma do acórdão recorrido, com o cancelamento do auto de infração ou a sua redução, ajustando-se a alíquota para 9% nos meses anteriores a maio de 2008.
		 III.1.1 - Da Indevida Majoração, pela Medida Provisória no 413/2008 (convertida na Lei no 11.727/2008), da Alíquota da CSLL mais Gravosa às Instituições Financeiras
		 A recorrente argumenta, subsidiariamente, que a majoração da alíquota da CSLL para 15%, promovida pela Medida Provisória nº 413/2008 e convertida na Lei nº 11.727/2008, viola o princípio da referibilidade, pois não se justifica por uma maior demanda da Seguridade Social pelo setor financeiro.
		 Sustenta que a distinção de tratamento prevista no art. 195, § 9º, da Constituição Federal, que autoriza alíquotas diferenciadas para as contribuições sociais, deve observar os princípios da equidade na forma de participação no custeio (art. 194, V, da CF) e da correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º, da CF).
		 Cita a doutrina de Geraldo Ataliba, que classifica os tributos em vinculados e não vinculados, sendo as contribuições tributos vinculados a uma atividade estatal, para defender a necessidade de correlação entre a contribuição e o benefício auferido.
		 Aduz que a majoração da alíquota da CSLL somente se justificaria se houvesse um incremento no usufruto da Seguridade Social pelos empregados das instituições financeiras ou uma melhoria nos planos e benefícios concedidos pelo sistema, o que não ocorreu no caso em análise.
		 Afirma que a exposição de motivos da MP nº 413/2008 invoca o art. 195, § 9º, da CF, como fundamento para a majoração da alíquota, mas não demonstra a existência de qualquer dos fatores que autorizariam a diferenciação, quais sejam, atividade econômica, utilização intensiva de mão-de-obra, porte da empresa ou condição estrutural do mercado de trabalho.
		 Alega que a majoração da alíquota da CSLL para 15% para instituições financeiras é inconstitucional, pois viola o princípio da referibilidade, ao não demonstrar a existência de correlação entre a tributação diferenciada e a demanda do setor financeiro pela Seguridade Social.
		 Cita a doutrina de Paulo Ayres Barreto, que defende a essencialidade do princípio da referibilidade para as contribuições, para reforçar a necessidade de correspondência entre a contribuição e o benefício.
		 Conclui que a discriminação legal somente se justifica se os contribuintes onerados de forma distinta demandarem benefícios da Seguridade Social de forma diversa, em razão dos fatores previstos no art. 195, § 9º, da CF.
		 Reitera que a majoração da alíquota da CSLL para 15% não se justifica, pois não decorre da necessidade de adequar a participação das instituições financeiras ao valor que demandam da Seguridade Social, em relação aos fatores autorizadores da diferenciação.
		 Por fim, requer a reforma do acórdão recorrido, com base na inconstitucionalidade da majoração da alíquota da CSLL por violação ao princípio da referibilidade.
		 III.2- Da ausência de previsão legal para a adição, na base de cálculo da CSLL, de despesas consideradas indedutíveis
		 A recorrente sustenta que a DRJ errou ao considerar indedutíveis na base de cálculo da CSLL as despesas glosadas no IRPJ, pois não há previsão legal para essa extensão.
		 Afirma que, embora as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL partam do mesmo resultado contábil, isso não significa que suas materialidades sejam idênticas. Aduz que a legislação fiscal que determina os ajustes nas bases de cálculo desses tributos está adstrita à materialidade de cada um, definida constitucionalmente.
		 Argumenta que a CSLL, apesar de incidir sobre o lucro, possui normas específicas que tratam das adições e exclusões ao lucro líquido para fins de determinação de sua base de cálculo, as quais nem sempre coincidem com as aplicáveis ao IRPJ.
		 Sustenta que a Administração Tributária não pode atribuir à CSLL as mesmas regras de adições e exclusões previstas para o IRPJ, pois o que existe de comum entre esses tributos são apenas as regras de apuração e pagamento.
		 Transcreve trecho do Acórdão nº 101-94286, que reconhece a distinção entre as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, para defender a inaplicabilidade das regras de dedutibilidade do IRPJ à CSLL.
		 Cita jurisprudência do CARF (Acórdãos nº 9101-001.510 e 107-07610) que reconhece a autonomia da CSLL em relação às regras de dedutibilidade do IRPJ, asseverando que a adição de despesas indedutíveis no IRPJ à base de cálculo da CSLL exige expressa determinação legal.
		 Conclui que a adição das despesas glosadas à base de cálculo da CSLL é ilegal, por falta de previsão legal, e requer a reforma do acórdão recorrido para que seja observada a legalidade estrita na determinação da base de cálculo da CSLL, conforme art. 97 do CTN.
		 III. 3— Dos Valores já Oferecidos à Tributação — R$ 21.984.185,07
		 A recorrente afirma que a glosa de R$ 21.984.185,07, referente à recuperação de créditos, é indevida, pois o valor foi reconhecido na escrita contábil na conta analítica 7.1.9.20.00.9.100.5 – Recuper. Créditos Bx. como Prejuízo - CDC, a qual possuía saldo de R$ 70.520.666,13 no ano de 2008.
		 Esclarece que a conta analítica 7.1.9.20.00.9.100.5 está englobada no grupo de contas 7.19.20.00.9.000.00, com saldo de R$ 96.308.827,13, conforme demonstrado no balancete anexo (doc. 04 da impugnação).
		 Refuta a afirmação da DRJ de que teria feito menção à escrituração contábil de valores distintos, esclarecendo que os valores mencionados (R$ 70.520.666,13 e R$ 96.308.827,13) correspondem, respectivamente, ao saldo da conta analítica e ao saldo do grupo de contas, sendo que o valor glosado (R$ 21.984.185,07) está contido na conta analítica.
		 Apresenta nova planilha (doc. 05 - CD-ROM – arquivo conciliação recuperação 2008), excluindo colunas de controle interno, para demonstrar que o valor de R$ 21.984.185,07 está compreendido no montante de R$ 34.476.068,61, o qual, por sua vez, está contido no saldo da conta 7.1.9.20.00.9.100.5.
		 Sustenta que a recuperação de crédito baixado como prejuízo representa uma receita contábil decorrente da renegociação de uma dívida cuja operação de crédito já havia sido totalmente provisionada e tributada anteriormente.
		 Argumenta que a cobrança de IRPJ e CSLL sobre o valor glosado configuraria dupla tributação e enriquecimento sem causa da União, pois se estaria exigindo o recolhimento de tributos sobre receitas já tributadas em períodos anteriores.
		 Cita a doutrina de Miguel Maria Serpa Lopes, que define o enriquecimento sem causa como o acréscimo patrimonial injustificado, em detrimento de outrem, sem causa justificada, e a jurisprudência do CARF (Acórdão nº 108-09.646), que reconhece a ilegalidade da dupla tributação.
		 Conclui que a glosa de R$ 21.984.185,07 deve ser afastada, pois o valor já foi oferecido à tributação em períodos anteriores, e requer o provimento do recurso nesse ponto.
		 III.4 — Das Perdas no Recebimento de Crédito e da Cessão de Crédito — R$ 103.184.611,56
		 A recorrente alega que o valor de R$ 103.184.611,56, glosado pela Autoridade Fiscal, refere-se a prejuízos apurados em cessões de crédito a terceiros, e que a dedução desses valores é legítima.
		 Esclarece que, em 2007, celebrou contrato de cessão de crédito, sem coobrigação, com a empresa Feurs Holding S/A, no montante de R$ 692.851.775,65, com preço de cessão ajustado em 4,8% do total dos créditos cedidos. O contrato foi aditado em janeiro de 2008, e somente a partir dessa data houve o efetivo recebimento do preço e o registro contábil da operação.
		 Informa que, posteriormente, a cessionária Feurs Holding S/A transferiu os direitos creditórios aos fundos MSQUARE FIDC NP e BRAZIL NPLS FIDC NP, os quais pagaram o preço ajustado pela cessão, totalizando R$ 33.256.885,23. Os valores foram contabilizados na conta COSIF 7.1.9.20.00.9 (Recuper. Créditos Baixados como Prejuízo) e creditados na conta corrente da recorrente em 07/01/2008.
		 Sustenta que a glosa de R$ 103.184.611,56 corresponde ao reconhecimento da perda com a cessão de créditos, a qual possui caráter de despesa efetiva, tendo em vista a cláusula de não coobrigação e a natureza definitiva e irretratável da cessão.
		 Argumenta que, como o contrato foi aditado em janeiro de 2008, somente nesse período seria possível reconhecer a despesa da cessão, em consonância com o regime de competência, pois foi nessa data que o valor total e consolidado da listagem do crédito se tornou definitivo.
		 Afirma que, considerando que já vinha adicionando, nos anos anteriores a 2008, o saldo da despesa de provisão para perda no recebimento de créditos, no momento em que houve a cessão definitiva dos créditos, excluiu referida despesa de provisão, deduzindo-a do lucro real e da base de cálculo da CSLL, nos termos do art. 299 do RIR/99.
		 Transcreve o art. 299 do RIR/99, que define como operacionais as despesas necessárias, usuais e normais à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, para defender a dedutibilidade da perda com a cessão de crédito.
		 Cita a doutrina de Ricardo Mariz de Oliveira, que define despesa necessária como aquela inerente à atividade da empresa, justificável do ponto de vista gerencial, e a jurisprudência do CARF (Acórdão nº 101-94.233), que reconhece a dedutibilidade das perdas em cessão de crédito, para sustentar a legitimidade da dedução.
		 Refuta o argumento da DRJ de que não teria comprovado a perda de R$ 103.184.611,56 na cessão de créditos, alegando que apresentou o CD-ROM (doc. 06) mencionado pela própria DRJ, o qual relaciona os créditos que compõem a despesa glosada e os dados de cada devedor.
		 Conclui que, tendo demonstrado a composição da glosa e a legitimidade da dedução da despesa de cessão de crédito, requer o provimento do recurso para afastar a glosa de R$ 103.184.611,56.
		 Transcreve trecho do Acórdão nº 101-94.233, que reconhece a dedutibilidade das perdas em cessão de crédito, para reforçar seu argumento.
		 Destaca que a DRJ não mencionou a impossibilidade de deduzir as despesas oriundas da cessão de crédito em análise, o que demonstra a fragilidade do acórdão recorrido.
		 Conclui que a despesa de R$ 103.184.611,56, oriunda da cessão de crédito consolidada em janeiro de 2008, é dedutível do lucro real e da base de cálculo da CSLL, com base no art. 299 do RIR/99.
		 III.5 — Da Responsabilidade Tributária
		 A recorrente argumenta que, caso este Egrégio Conselho entenda pela manutenção das glosas, a responsabilidade pelo recolhimento dos tributos deve ser atribuída aos diretores da instituição à época dos fatos.
		 Sustenta que a DRJ errou ao indeferir o pleito de responsabilização dos antigos administradores, sob o argumento de que o ônus da prova seria da recorrente, quando, na verdade, tal ônus pertence ao Fisco.
		 Afirma que o art. 142 do CTN impõe à autoridade administrativa o dever de identificar o sujeito passivo do crédito tributário, e que o parágrafo único do mesmo artigo estabelece a responsabilidade funcional da autoridade que descumprir essa obrigação.
		 Aduz que, na remota hipótese de manutenção das glosas, o que admite apenas a título argumentativo, é possível reconhecer a responsabilidade pessoal dos antigos administradores, conforme o art. 135, III, do CTN.
		 Explica que o art. 135, III, do CTN trata da responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado por créditos tributários decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
		 Sustenta que a recorrente não pode ser responsabilizada pelo recolhimento dos tributos, pois a atual gestão não participou dos fatos que desencadearam as exigências fiscais, e que a eventual manutenção das glosas teria o mesmo efeito da tipificação dos ex-administradores na prática de ilícito fiscal.
		 Argumenta que, ao realizar a conduta ilícita, o administrador passa a integrar o polo passivo da relação sancionatória, respondendo com seus bens pela prestação punitiva. Afirma que a responsabilidade, nessas hipóteses, é pessoal e exclusiva, e não solidária.
		 Conclui que o terceiro que age com dolo, em detrimento dos interesses do contribuinte, torna-se o único responsável pelos tributos decorrentes da infração praticada.
		 Cita a doutrina de Mizabel Abreu Machado Derzi, que diferencia a responsabilidade do contribuinte (art. 134 do CTN) da responsabilidade do administrador (art. 135 do CTN), afirmando que, nos casos do art. 135, o contribuinte não integra o polo passivo da obrigação tributária.
		 Cita, ainda, a doutrina de Renato Lopes Becho, que assevera que a responsabilização pessoal dos agentes prevista no art. 135 do CTN afasta a responsabilidade do sujeito passivo.
		 Invoca a jurisprudência do CARF (Acórdão nº 108-07.601) e do STJ (AgRg no REsp nº 637.247/RJ e AGA nº 453.663/RS), que reconhecem a responsabilidade pessoal e exclusiva dos administradores por atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei.
		 Conclui que, na hipótese de manutenção das glosas, a responsabilidade deve ser atribuída aos antigos dirigentes, de forma exclusiva e pessoal, e não à recorrente, requerendo a reforma do acórdão recorrido para reconhecer a nulidade do lançamento por equívoco na identificação do sujeito passivo.
		 III.6 — Da Ilegalidade da Cobrança de Juros Sobre a Multa
		 A recorrente sustenta a ilegalidade da cobrança de juros sobre a multa de ofício, calculados com base na taxa SELIC, por ausência de previsão legal. Alega que, ainda que se admita a manutenção das autuações, o que faz apenas em caráter argumentativo, a decisão recorrida deve ser reformada nesse ponto.
		 Aduz que o art. 13 da Lei nº 9.065/95, que prevê a cobrança de juros com base na taxa SELIC, remete ao art. 84 da Lei nº 8.981/95, o qual, por sua vez, estabelece a incidência de juros apenas sobre tributos.
		 Transcreve os arts. 13 da Lei nº 9.065/95 e 84 da Lei nº 8.981/95, que dispõem sobre a incidência de juros com base na taxa SELIC, para demonstrar que a legislação autoriza a cobrança apenas sobre tributos.
		 Afirma que multa não se confunde com tributo, sendo a primeira uma penalidade pecuniária, e não uma prestação tributária, conforme se depreende da definição de tributo prevista no art. 3º do CTN.
		 Cita a doutrina de Alfredo Augusto Becker, que define multa como penalidade pecuniária com natureza de sanção, aplicada em decorrência do descumprimento de uma obrigação, para diferenciá-la do conceito de tributo.
		 Transcreve o art. 113, § 1º, do CTN, que diferencia tributo de penalidade pecuniária, para reforçar a distinção entre as duas figuras.
		 Conclui que, como a multa não é tributo e a legislação prevê a incidência de juros com base na taxa SELIC apenas sobre tributos, a cobrança de juros sobre a multa de ofício viola o princípio da legalidade, previsto nos arts. 5º, II, e 37 da Constituição Federal.
		 Invoca a jurisprudência do CARF (Acórdãos nº 101-96.523 e 105-16.754) e da CSRF (Acórdão nº 02-03.133), que reconhecem a ilegalidade da incidência de juros com base na taxa SELIC sobre a multa de ofício, para defender o cancelamento da cobrança.
		 Afirma que o art. 43 da Lei nº 9.430/96 não se aplica ao caso, pois autoriza a cobrança de juros sobre a multa apenas quando esta é exigida isoladamente.
		 Cita a jurisprudência do CARF (Acórdão nº 103-23.566), que afasta a incidência de juros sobre a multa de ofício quando esta não é aplicada isoladamente, para reforçar seu argumento.
		 Por fim, requer o cancelamento dos juros de mora calculados com base na taxa SELIC sobre a multa de ofício lançada nos autos de infração.
		 
		 DO PEDIDO
		 Transcrevo abaixo o pedido da recorrente:
		 Pelo exposto, o Recorrente requer a este E. Conselho Administrativo o recebimento, o conhecimento e o provimento do presente Recurso Voluntário, seja em razão das preliminares, seja em razão do mérito, com a consequente reforma da decisão ora recorrida, a desconstituição dos créditos tributários exigidos e o cancelamento integral do auto de infração originário do presente processo administrativo, com o que se estará fazendo justiça.
		 Caso assim não se entenda, requer-se, ao menos, (i) a conversão do julgamento em diligência, tendo em vista a ausência de base tributável apurada pelo Recorrente no ano-base de 2008, (ii) a exclusão dos juros de mora incidentes sobre a multa de ofício e (iii) a inclusão dos antigos administradores do Banco no polo passivo do presente processo administrativo, com o consequente afastamento da responsabilidade tributária indevidamente atribuída ao Recorrente.
		 
		 Resolução nº 1401-000.421
		 Preliminar de Nulidade da Decisão da DRJ:
		 O Conselheiro Relator analisa a preliminar de nulidade da decisão da DRJ por cerceamento de defesa, alegada pela recorrente em razão da ausência de manifestação sobre o relatório da PWC.
		 Reconhece que o relatório foi apresentado após a impugnação, mediante requerimento de complementação, em 31/07/2013, antes do julgamento da DRJ, mas que o objetivo era demonstrar a inexatidão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, originalmente apurada pela empresa e considerada na autuação.
		 Destaca que o relatório da PWC foi produzido no contexto do saneamento de inconsistências contábeis que impactaram o resultado apurado em diversos anos-calendário, incluindo 2008, conforme trecho transcrito do relatório (fls. 9067).
		 Observa que a questão das inconsistências contábeis já havia sido apontada na impugnação, e que a DRJ analisou o pedido de diligência formulado pela recorrente nesse contexto, negando-o por entender necessária a formulação de quesitos, conforme art. 16, § 1º, do Decreto nº 70.235/72.
		 Conclui que, embora o relatório tenha sido apresentado após a impugnação, a DRJ não se omitiu sobre o tema, analisando o pedido de diligência formulado pela recorrente, o que afasta a alegação de cerceamento de defesa e a nulidade da decisão.
		 Conversão do Julgamento em Diligência:
		 O Conselheiro Relator, embora reconheça que a DRJ não estava obrigada a analisar o relatório apresentado após a impugnação, entende que o mesmo não se aplica ao julgamento do CARF.
		 Afirma que a jurisprudência do CARF, em homenagem ao princípio da verdade material, vem flexibilizando a apresentação de novos elementos de prova após a impugnação ou o recurso, mas que essa flexibilização não pode extrapolar o sentido da norma.
		 Defende que a regra da preclusão probatória, prevista no art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, foi criada pelo legislador após ponderação dos princípios e interesses relevantes para a maioria dos casos, e que sua superação, em nome da verdade material, somente se justifica em situações excepcionais, a serem analisadas pelo Poder Judiciário.
		 Ressalta que as situações excludentes da preclusão, previstas nas alíneas a, b e c do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, contêm conceitos abertos que permitem interpretação do aplicador da lei.
		 Considera que, no caso em análise, há um fato superveniente que justifica a análise do relatório da PWC: a distribuição ao mesmo relator do processo administrativo nº 16327.721631/2013-46, no qual se discute a autuação referente a exclusões indevidas realizadas pela recorrente no ano-calendário de 2008, no valor de R$ 489.470.637,03.
		 Informa que, naquele processo, propôs a conversão do julgamento em diligência para verificar a fidedignidade das exclusões, as quais estavam consubstanciadas em um relatório de reprocessamento apresentado com a impugnação.
		 Esclarece que o relatório de reprocessamento do processo nº 16327.721631/2013-46 é o mesmo relatório apresentado com o requerimento de complementação da impugnação no presente processo.
		 Conclui que, em face da diligência determinada no processo nº 16327.721631/2013-46, é provável que a base de cálculo considerada na presente autuação seja desconstruída, e que, caso a glosa das perdas com operações de crédito seja mantida, deverá reduzir o prejuízo fiscal e a base negativa da CSLL apurados em 2008, os quais, no relatório de reprocessamento, somam R$ 203.669.931,00.
		 Propõe a conversão do julgamento em diligência para que a unidade de origem:
		 a) Verifique, em consonância com os resultados da diligência do processo nº 16327.721631/2013-46, a efetiva existência de base de cálculo de IRPJ e CSLL em 2008;
		 b) Verifique se as operações de crédito que motivaram as perdas glosadas no presente processo possuem relação com as operações que geraram as inconsistências contábeis do relatório de reprocessamento, e, em caso positivo, promova a devida consolidação, expurgando as perdas já consideradas no processo nº 16327.721631/2013-46;
		 c) Opine sobre a procedência das alegações da recorrente acerca da glosa de R$ 21.984.185,07 e da dedutibilidade da perda de R$ 103.184.611,56.
		 Determina a produção de relatório circunstanciado acerca dos resultados da diligência e a ciência à recorrente dos elementos juntados, para que se manifeste, querendo, no prazo de 30 dias.
		 Relatório de Diligência Fiscal (e-fls. 80805 a 80820)
		 Em cumprimento à diligência determinada pela Resolução nº 1401-000.421, a Autoridade Fiscal apresentou Relatório de Diligência em 17/07/2023, analisando as questões suscitadas pelo Banco PAN S.A. no Recurso Voluntário.
		 1. Base de Cálculo do IRPJ e da CSLL em 2008:
		 A partir da decisão do CARF de homologar a DIPJ retificadora nº 1829127, apresentada pelo contribuinte em 29/06/2013, as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, referentes ao ano-calendário de 2008, passaram a ser negativas, no valor de R$ -203.669.930,94.
		 A diligência realizada no âmbito do Processo nº 16327.721631/2013-46 (TDPF 08.1.66.00-2020-00205-3), cujo objeto também envolvia a análise das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL do ano-calendário de 2008, ajustou o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL para R$ -203.604.975,08, em razão da postergação de R$ 64.955,86 no ganho de capital auferido na desmutualização da CETIP.
		 2. Relação das Operações de Crédito com o Processo nº 16327.721631/2013-46:
		 Conforme relatório de reprocessamento analisado no Processo nº 16327.721631/2013-46, foi realizado um complemento de R$ 546.568.057,47 na Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD), também denominada Perdas com Devedores Duvidosos (PDD).
		 A Autoridade Fiscal ressalta que o referido ajuste na PCLD, realizado na contabilidade bancária, não possui impacto direto na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, visto que os critérios para reconhecimento de perdas com operações de crédito são distintos na contabilidade bancária e na legislação tributária.
		 3. Análise das Alegações Deduzias no Recurso Voluntário:
		 3.1. Valor Correto da Receita de Recuperação de Crédito:
		 A Autoridade Fiscal confirmou a relação hierárquica entre as subcontas da conta 7.1.9.20.00.9.000.00, constatando que a conta 7.1.9.20.00.9.100.5 (Recuper. Créditos Bx. como Prejuízo – CDC) é uma subconta da conta 7.1.9.20.00.9.000.00 (Recuper. Créditos Baixados como Prejuízo).
		 Em 2008, a conta 7.1.9.20.00.9.000.00 apresentou saldo de R$ 96.308.827,23, enquanto a subconta 7.1.9.20.00.9.100.5 registrou saldo de R$ 70.520.666,13. A recuperação de crédito no valor de R$ 21.984.185,07, questionada pela fiscalização, foi contabilizada na subconta 7.1.9.20.00.9.100.5.
		 Após análise de amostras, a Autoridade Fiscal confirmou o reconhecimento contábil, como receita, da recuperação de créditos no valor de R$ 20.856.463,00, correspondente ao valor inicialmente questionado (R$ 21.984.185,07) deduzido dos estornos.
		 3.2. Nova Planilha com Detalhamento da Recuperação de Crédito:
		 A nova planilha apresentada pelo contribuinte no Recurso Voluntário consiste, em verdade, em cinco arquivos PDF, os quais foram reproduzidos na planilha eletrônica Planilha PAN conciliação recuperação 2008 Final.xls.
		 A Autoridade Fiscal observou que o valor correto da recuperação de crédito é de R$ 20.856.463,00, e não R$ 21.984.185,07, conforme demonstrado no arquivo (Doc.5) Relatório de Baixas_Exclusão.xls.
		 3.3. Momento Anterior da Recuperação de Crédito de R$ 20.856.463,00:
		 A Autoridade Fiscal confirmou a existência de diferença temporal entre o reconhecimento das perdas com operações de crédito na contabilidade bancária, regida pela Resolução Bacen nº 2.682/99, e na legislação tributária, disciplinada pela Lei nº 9.430/96.
		 Considerando a inviabilidade de se ratificar a adição no LALUR dos contratos da amostra, em razão da contabilização agregada das perdas, a Autoridade Fiscal acolheu a alegação do contribuinte de que o total das despesas com PCLD na contabilidade foi anulado pelo total adicionado no LALUR, nos anos-base de 2003 a 2008.
		 Com base na análise de amostras, a Autoridade Fiscal concluiu que as operações de crédito recuperadas em 2008, no valor de R$ 20.856.463,00, não foram deduzidas em anos anteriores, tendo sido corretamente excluídas da base de cálculo do IRPJ e da CSLL naquele ano.
		 3.4. Cessão de Crédito de R$ 103.184.611,56:
		 A Autoridade Fiscal analisou o contrato de cessão de crédito firmado pelo contribuinte em 31/10/2007, e seus aditivos, confirmando que o cessionário inicial era a empresa Feurs Holding S.A., mas que, em 11/12/2007, os direitos creditórios foram transferidos para os fundos Msquare FIDC NP e Brazil Npls FIDC NP.
		 O preço ajustado pela cessão foi de R$ 33.256.885,23, correspondente a 4,8% do valor total dos créditos cedidos, o qual foi contabilizado na conta COSIF 7.1.9.20.00.9.
		 A cessão de crédito foi realizada sem coobrigação, sendo definitiva e irretratável, conforme previsto no contrato.
		 3.5. Validação dos Dados da Cessão de R$ 103.184.611,56:
		 A Autoridade Fiscal analisou o arquivo Item.3.xlsx, apresentado pelo contribuinte em 13/06/2017, que relaciona os contratos que compõem a despesa de R$ 103.184.611,56.
		 Para validar os dados, a Autoridade Fiscal constituiu amostra composta por 77 operações, no valor total de R$ 2.467.145,27, o que representa 2,4% do valor total da despesa.
		 Após confrontar os dados da amostra com as informações da ficha financeira, do arquivo Item.3.xlsx, do arquivo Cessão de Crédito 2008.xlsx e da resposta do Sétimo Cartório, a Autoridade Fiscal concluiu pela coerência dos valores.
		 A autenticidade dos contratos da amostra foi confirmada por meio de diligência junto ao Sétimo Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, o qual confirmou o registro da cessão de crédito em 04/04/2008.
		 4. Encerramento:
		 A Autoridade Fiscal concluiu que as análises determinadas pelo CARF foram realizadas e devidamente fundamentadas. O relatório foi encaminhado à Deinf/Dirat para ciência ao contribuinte, que poderá apresentar manifestação no prazo de 30 dias. Após esse prazo, o relatório será remetido ao CARF para julgamento.
		 Manifestação ao Relatório de Diligência (e-fls. 80828 a 80832)
		 O Banco PAN S.A. apresentou Manifestação ao Relatório de Diligência (e-fls. 80828 a 80832), reiterando os argumentos deduzidos na impugnação e no recurso voluntário.
		 O contribuinte destaca as conclusões da Autoridade Fiscal no Relatório de Diligência, as quais confirmam:
		 A inexistência de base de cálculo de IRPJ e CSLL no ano-calendário de 2008, após a homologação da DIPJ retificadora nº 1829127 pelo CARF, resultando em prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no valor de R$ -203.604.975,08.
		 A ausência de impacto fiscal dos ajustes contábeis realizados no processo nº 16327.721631/2013-46.
		 O reconhecimento contábil, como receita, da recuperação de créditos no valor de R$ 21.984.185,07 ( R$ 20.856.463,00 descontando os estornos), no ano-calendário de 2008, e a ausência de dedução das operações correspondentes em períodos anteriores.
		 A efetiva cessão de créditos no valor de R$ 103.184.611,56, em 2008, sem coobrigação do contribuinte, sendo a cessão definitiva e irretratável.
		 Diante da confirmação, pela Autoridade Fiscal, da inexistência de crédito recuperado passível de tributação em 2008 e da efetiva cessão de créditos no valor de R$ 103.184.611,56 naquele ano, o Banco PAN S.A. requer o cancelamento integral dos autos de infração de IRPJ e CSLL.
		 
		 
		 É o relatório.
		 
		 
		 
	
	 
		 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
		 A autuação em tela teve como objeto a glosa de perdas com operações de crédito, as quais foram segregadas pela fiscalização em cinco categorias: (i) valor não informado nas respostas; (ii) recuperação de créditos; (iii) exclusão com base no art. 11 da Lei nº 9.430/96; (iv) valores sem comprovação de cobrança judicial; e (v) valores sem comprovação de cobrança judicial e/ou administrativa.
		 Em sua impugnação, o contribuinte alegou que os valores glosados nas categorias (i), (iii), (iv) e (v) referem-se a perdas com operações de crédito cedidas a terceiros em 2008, enquanto o valor glosado na categoria (ii) corresponde a receitas de recuperação de créditos já tributadas em períodos anteriores.
		 A DRJ, em seu acórdão, rejeitou os argumentos do contribuinte, mantendo a integralidade da autuação. Inconformado, o contribuinte interpôs o presente Recurso Voluntário, reiterando as alegações da impugnação e suscitando preliminares de nulidade da decisão por cerceamento de defesa e necessidade de conversão do julgamento em diligência.
		 Em 10 de agosto de 2016, a Turma 1401, por meio da Resolução nº 1401-000.421, converteu o julgamento em diligência, determinando que a Autoridade Fiscal analisasse a procedência das alegações do contribuinte e a eventual influência da diligência realizada no Processo nº 16327.721631/2013-46 na existência de base de cálculo de IRPJ e CSLL no ano-calendário de 2008.
		 A Autoridade Fiscal apresentou Relatório de Diligência em 17/07/2023 (e-fls. 80805 a 80820), concluindo que:
		 Após a homologação da DIPJ retificadora nº 1829127 pelo CARF, o contribuinte passou a apresentar prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no valor de R$ -203.604.975,08, no ano-calendário de 2008.
		 Os ajustes contábeis realizados no Processo nº 16327.721631/2013-46 não impactaram o resultado fiscal discutido nos autos.
		 A recuperação de créditos no valor de R$ 20.856.463,00 foi contabilizada como receita em 2008, e as operações de crédito correspondentes não foram deduzidas em períodos anteriores.
		 A cessão de créditos no valor de R$ 103.184.611,56 foi efetivada em 2008, sem coobrigação do contribuinte, sendo definitiva e irretratável.
		 Em 11 de agosto de 2023, o contribuinte apresentou Manifestação ao Relatório de Diligência (e-fls. 80828 a 80832), reiterando os argumentos deduzidos na impugnação e no recurso voluntário, e requerendo o cancelamento integral dos autos de infração.
		 Análise
		 Adentrando o mérito da questão, entendo que a autuação em tela não merece prosperar, devendo ser integralmente cancelada.
		 A controvérsia dos autos reside na glosa de perdas com operações de crédito, no valor total de R$ 125.168.796,63, as quais foram segregadas pela fiscalização em cinco categorias:
		 Valor não informado nas respostas (R$ 9.446.704,86): A recorrente demonstrou, no recurso voluntário, que este valor está vinculado a perdas com operações de crédito cedidas a terceiros em 2008, conforme detalhado adiante.
		 Recuperação de créditos (R$ 21.984.185,07): A recorrente alegou que este valor se refere a receitas de recuperação de créditos já tributadas em períodos anteriores. A Autoridade Fiscal, no Relatório de Diligência, confirmou a alegação, constatando que o valor correto da recuperação de crédito é de R$ 20.856.463,00, após a dedução de estornos, e que as operações de crédito correspondentes não foram deduzidas em períodos anteriores a 2008.
		 Exclusão com base no art. 11 da Lei nº 9.430/96 (R$ 79.313.852,19): A recorrente demonstrou, no recurso voluntário, que este valor está vinculado a perdas com operações de crédito cedidas a terceiros em 2008, conforme detalhado adiante.
		 Valores sem comprovação de cobrança judicial (R$ 5.620.839,74): A recorrente demonstrou, no recurso voluntário, que este valor está vinculado a perdas com operações de crédito cedidas a terceiros em 2008, conforme detalhado adiante.
		 Valores sem comprovação de cobrança judicial e/ou administrativa (R$ 8.803.214,77): A recorrente demonstrou, no recurso voluntário, que este valor está vinculado a perdas com operações de crédito cedidas a terceiros em 2008, conforme detalhado adiante.
		 Cessão de Créditos:
		 A recorrente comprovou, por meio de documentos e informações prestadas no curso da diligência fiscal, que os valores glosados nas categorias (i), (iii), (iv) e (v), totalizando R$ 103.184.611,56, referem-se a perdas com operações de crédito cedidas a terceiros em 2008.
		 Conforme demonstrado no Relatório de Diligência, a recorrente celebrou contrato de cessão de crédito, sem coobrigação, com a empresa Feurs Holding S.A. em 31/10/2007. Posteriormente, em 11/12/2007, os direitos creditórios foram transferidos para os fundos Msquare FIDC NP e Brazil Npls FIDC NP. A cessão foi efetivada em 07/01/2008, com o pagamento do preço ajustado, no valor de R$ 33.256.885,23, o qual foi contabilizado na conta COSIF 7.1.9.20.00.9 (Recuper. Créditos Baixados como Prejuízo).
		 A Autoridade Fiscal, após análise do contrato de cessão e seus aditivos, confirmou que a operação foi realizada sem coobrigação, sendo definitiva e irretratável. Ademais, por meio da análise de amostras e diligência junto ao Sétimo Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, a Autoridade Fiscal validou os dados da cessão, confirmando a autenticidade dos contratos e a correspondência entre os valores cedidos e o saldo devedor das operações.
		 Dessa forma, resta demonstrado que a recorrente efetivamente cedeu os créditos em questão, assumindo o cessionário o risco de inadimplência. A perda decorrente da cessão, no valor de R$ 103.184.611,56, configura, portanto, uma despesa legítima, dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, nos termos do art. 299 do RIR/99.
		 Recuperação de Créditos:
		 No que tange à glosa de R$ 21.984.185,07, referente à recuperação de créditos, a Autoridade Fiscal, no Relatório de Diligência, confirmou a alegação da recorrente de que o valor foi contabilizado como receita em 2008 e que as operações de crédito correspondentes não foram deduzidas em períodos anteriores.
		 A recorrente demonstrou que o valor correto da recuperação de crédito é de R$ 20.856.463,00, após a dedução de estornos, e que todas as operações foram contabilizadas na subconta 7.1.9.20.00.9.100.5 (Recuper. Créditos Bx. como Prejuízo – CDC).
		 A Autoridade Fiscal, por meio da análise de amostras, confirmou o reconhecimento contábil da recuperação de créditos e a ausência de dedução das operações em períodos anteriores, concluindo que a exclusão do valor de R$ 20.856.463,00 da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, no ano-calendário de 2008, foi correta.
		 Cumpre destacar motivação do lançamento exposta no relatório fiscal (e-fl. 77):
		 Em 7 de fevereiro de 2011 o contribuinte entregou uma planilha eletrônica com os valores referentes aos créditos recuperados. Não comprova com documentos contábeis que esses valores foram efetivamente reconhecidos como receitas e oferecidos a tributação. Somente apresentou exemplos de contabilização. Dessa forma a exclusão de R$21.984.185,07 como perdas de crédito ou outras exclusões não tem respaldo com documentação contábil e tampouco na legislação tributária.
		 A diligência fez a checagem “por amostras”, demonstrando que há sim respaldo em documentação. Considerando a análise realizada e os elementos apresentados, entendo que a exoneração deve abranger também a parcela remanescente de R$ 1.127.722,07 pois, embora a Autoridade Fiscal tenha confirmado expressamente apenas a correção da exclusão de R$ 20.856.463,00, observa-se que essa conclusão decorreu de uma análise por amostragem. 
		 O procedimento adotado pelo Banco PAN, de realizar lançamentos contábeis das receitas de recuperação de crédito de forma agrupada, é uma prática comum e aceitável no setor financeiro, dada a volumetria das operações. A Autoridade Fiscal, reconhecendo essa realidade, procedeu à análise por amostragem para verificar a regularidade dos lançamentos.
		 Importante ressaltar que o ônus da prova da existência do crédito tributário recai sobre a Autoridade Fiscal, que deve demonstrar com certeza e liquidez os elementos constitutivos do lançamento. No caso em tela, a análise por amostragem realizada pela fiscalização não identificou irregularidades, mas, ao contrário, confirmou a licitude das operações examinadas.
		 Considerando que a amostra analisada corroborou as alegações do contribuinte, e que não foram apontados elementos concretos que invalidem a totalidade dos lançamentos, não se pode presumir a irregularidade da parcela excedente. A ausência de evidências contrárias, aliada à confirmação da regularidade da amostra, enfraquece a sustentação do lançamento fiscal em sua integralidade.
		 Assim, entendo que o lançamento tributário carece da necessária certeza e liquidez em relação à totalidade do valor originalmente glosado, não tendo a Autoridade Fiscal logrado êxito em demonstrar, de forma inequívoca, a existência de crédito tributário sobre o montante integral objeto da autuação.
		 O procedimento por amostragem, por sua própria natureza, não abrange a totalidade dos lançamentos, mas permite inferir, com razoável grau de certeza, a regularidade do conjunto.
		 No caso em tela, a amostra analisada confirmou integralmente as alegações da recorrente quanto à natureza e contabilização dos valores recuperados. Restou demonstrado que os valores recuperados já haviam sido tributados anteriormente, sendo a sua exclusão medida necessária para evitar a dupla tributação.
		 Neste ponto também voto por dar provimento integral ao recurso neste ponto, para cancelar integralmente a glosa referente à recuperação de créditos no valor de R$ 21.984.185,07.
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário para cancelar o auto de infração.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga
	
	 2024-08-19T22:24:19.7926047-03:00
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhaes Alves
Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos
Filho, Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado, Efigénio de Freitas Junior (Presidente),

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra a Decisdo da 102 Turma da
DRJ/SP1 (Acérddo 16-49.446, e-fls. 9026 e ss.) que julgou improcedente a impugnacdo
apresentada pela autuada, mantendo os créditos tributarios constituidos.

Dos Fatos

A constituicdo do crédito tributario decorreu da glosa de perdas com operagdes de
crédito, as quais a Autoridade Fiscal segregou em cinco categorias:

o Valor ndo informado nas respostas: RS 9.446.704,86, referentes a perdas n3o esclarecidas
pelo contribuinte.

o Recuperacdo de créditos: RS 21.984.185,07, sob o argumento de que o contribuinte ndo
comprovou a tributacdo prévia desses valores.

o Exclusdo com base no art. 11 da Lei n2 9.430/96: RS 79.313.852,19, sob a alegac3o de que
o contribuinte ndo comprovou a contabilizagdo como receita dos valores excluidos.

o Valores sem comprovagdo de cobranga judicial: RS 5.620.839,74, referentes a perdas
superiores a RS 30.000,00, para as quais o contribuinte ndo apresentou documentos de
cobranca judicial.

o Valores sem comprovac¢io de cobranga judicial e/ou administrativa: RS 8.803.214,77,
referentes a perdas entre RS 18.000,00 e RS 30.000,00, para as quais o contribuinte ndo

apresentou documentos de cobranca judicial ou administrativa.

ltem . ___|Valorem RS

Valor ndo informado nas respostas 9.446.,704.86
Recuperacio de créditos . 21.984,185,07

Art. 11 da Lein® 8.430 79.313.852,19
Valoras sem comprovacho de cobranga judicial 5.620.839.74 |
| Valores sem comprovacao de cobranca judicial efou administrativa 8.803.214,77

Total a ser adiclonado 125.168.796,63

Em seu Recurso Voluntério, o contribuinte alega, em sintese, que:

» As perdas glosadas nas categorias (i), (iii), (iv) e (v) referem-se a créditos cedidos a terceiros
em 2008, por meio de contrato sem coobrigacao, sendo a cessdo definitiva e irretratavel.

« O valor glosado na categoria (ii) corresponde a receitas de recuperacdo de créditos ja
tributadas em periodos anteriores.

=2
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o A majoracdo da aliquota da CSLL de 9% para 15%, aplicada pela fiscalizacdo, é indevida,
pois somente se aplica aos fatos geradores ocorridos a partir de maio de 2008, e viola os
principios da referibilidade, irretroatividade e anterioridade.

o A adigdo das despesas glosadas a base de célculo da CSLL ¢ ilegal, por falta de previsdo
legal.

e A cobranga de juros sobre a multa de oficio é ilegal, pois a legislacao prevé a incidéncia de
juros apenas sobre tributos.

« Arresponsabilidade pelo pagamento dos tributos, caso as glosas sejam mantidas, deve ser
atribuida aos antigos administradores do contribuinte, que praticaram os atos questionados
pela fiscalizacéo.

Em 10 de agosto de 2016, este Colegiado, por meio da Resolu¢ao n? 1401-000.421,
converteu o julgamento em diligéncia, determinando que a Autoridade Fiscal analisasse a
procedéncia das alega¢bGes do contribuinte, especialmente a contabilizacdo das receitas de
recuperacao de crédito e a efetivacdo da cessdo de crédito, bem como a eventual influéncia da
diligéncia realizada no Processo n? 16327.721631/2013-46 na existéncia de base de calculo de IRPJ
e CSLL no ano-calendario de 2008.

A Autoridade Fiscal apresentou Relatério de Diligéncia em 17/07/2023 (e-fls. 80805 a
80820), concluindo, em sintese, que:

o Apds a homologacao da DIPJ retificadora n? 1829127 pelo CARF, o contribuinte passou a
apresentar prejuizo fiscal e base de célculo negativa da CSLL no valor de RS -
203.604.975,08, no ano-calendario de 2008.

o Os ajustes contabeis realizados no Processo n? 16327.721631/2013-46 ndo impactaram o
resultado fiscal discutido nos autos.

o A recuperagdo de créditos no valor de RS 20.856.463,00 foi contabilizada como receita em
2008, e as operagbes de crédito correspondentes ndo foram deduzidas em periodos
anteriores.
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o A cessdo de créditos no valor de RS 103.184.611,56 foi efetivada em 2008, sem
coobrigacdo do contribuinte, sendo definitiva e irretratavel.

Em sua manifestacdo sobre o Relatdrio de Diligéncia, apresentada em 11 de agosto de
2023 (e-fls. 80828 a 80832), o contribuinte reiterou os argumentos deduzidos na impugnacao e no
recurso voluntario, requerendo o cancelamento integral dos autos de infracdo, tendo em vista a
auséncia de base de calculo de IRPJ e CSLL em 2008 e a comprovacdo da efetiva cessao de créditos
e da contabilizacdo das receitas de recuperagao de crédito.

item : ___{Valorem RS

Valor ndo informado nas respostas 9.446,704.86
Recuperacio de créditos . 21.984,185,07
Art. 11 da Lein® 8.430 79.313.852,19
Valores sem comprovacio de cobranca judicial 5.620.830,74 |
| Valores sem comprovacao de cobranga judicial efou administrativa 8.803.214.77
Total a sar adiclonado 125.168.796,63
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Do Relatério da Decisdo Recorrida

Da Autuagéo

Conforme o Termo de Verificacdo Fiscal de fls.76/90, em fiscalizacdo empreendida
junto a contribuinte acima identificada, o Auditor-Fiscal autuante verificou em sintese que:

1. A contribuinte reconheceu na Linha 47 da Ficha 09B da DIPJ 2009, ano-calendario
2008, "Perdas Dedutiveis em Operagdes de Crédito" no valor de R$386.979.642,38 (fls.36), em
funcdo do que foi intimada em 22/11/2010 (item 6 da intimac¢do de fls.05/06) a apresentar a
composicdo do valor em questdo por meio de listagem com as contas contabeis, a descricdo e o
detalhamento dos respectivos itens, discriminando: (a) Data de inicio da operag¢do de crédito; (b)
Nome e CPF ou CNPJ do tomador do empréstimo; (c) Valor da operacgao; (d) Garantias; e (e) Data
da baixa do crédito (considerado como perda).

2. A fiscalizada apresentou entdo a resposta de fls.10/11, datada de 10/01/2011, na
qual segregou o valor total referente as perdas nas seguintes parcelas: (i) Créditos Baixados como
Perda: R$276.234.900,26; (ii) Recuperacdo de Créditos: RS 21.984.185,07; e (iii) Artigo 11 da Lei n°
9.430: RS 79.313.852,109.

3. Cabe observar que as parcelas acima totalizam R$377.532.937,52, logo faltou
esclarecer a origem de R$9.446.704,86.

4. Foram ainda lavrados Termos de Intimacdo, a fim de que a contribuinte
esclarecesse os seguintes itens:

4.1. Comprovagao com controles internos, langamentos contabeis e LALUR, de que
o valor de RS$21.984.185,07, referente a créditos recuperados, sofreu tributacdo anterior,
conforme a resposta de fls.15/16 ao Termo de Intimagdo de 14/09/2011 (fls.14), entregue em
11/11/2011 (item 1 do Termo de Intimacdo de fls.27, de 18/01/2012):

4.1.1. Em 24/02/2012 a contribuinte respondeu, conforme o item 1 as fls.29/32,
gue o valor refere-se a receitas de operac¢des de crédito que foram tributadas no passado, e que
ndao foram recebidas naquele momento, sendo recebidas apds a efetivacdo do processo de
renegociacdo. Argumentou que o valor total da receita de créditos recuperados somou o
montante de RS$96.308.827,23 (conforme os balancetes mensais de 06/2008 e 12/2008 as
fls.17/18 e 34/35) e o valor da exclusdo foi somente de R$21.984.185,07.

4.1.2. Os controles desses valores, segundo a contribuinte, eram efetuados pelos
sistemas informatizados (sistemas legados) de cada produto do banco, que controlavam todo o
histérico das operacdes de crédito. Tais sistemas disponibilizavam relatérios/arquivos (enviados
em 07/02/2011 — conforme resposta de fls.13) para evidenciar o montante da receita a ser
excluida da base de calculo do IRPJ e da CSLL.
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4.1.3. Também informou que essas receitas de créditos recuperados foram incluidas
de forma equivocada na linha 47 da Ficha 9B (perdas dedutiveis em operagdes de crédito), pois
deveriam constar na linha 53 da ficha 9B (outras exclusGes).

4.1.4. Cumpre ressaltar que, em 07/02/2011, a contribuinte entregou uma planilha
eletrénica com os valores referentes aos créditos recuperados. Contudo, ndo comprovou com
documentos contabeis que esses valores foram efetivamente reconhecidos como receitas e
oferecidos a tributacdo. Somente apresentou exemplos de contabilizacdo.

4.1.5. Dessa forma a exclusdo de R$21.984.185,07 como perdas de crédito ou
outras exclusdes ndao tem respaldo em documentacdo contdbil e tampouco na legislagao
tributaria.

4.2. Comprovagao com controles internos, langamentos contdbeis, e
correspondente resultado na DIPJ, de que os valores excluidos de acordo com o artigo 11 da Lei n2
9.430 foram contabilizados como receita (item 2 do Termo de Intimacgédo de fls.27, de 18/01/2012):

4.2.1. A contribuinte reconheceu uma parcela de R$79.313.852,19 referente a
valores contabilizados como receitas e excluidos de acordo com o artigo 11 da Lei n° 9.430, que
dispoe:

Art. 11. Apds dois meses do vencimento do crédito, sem que tenha havido o seu recebimento, a
pessoa juridica credora podera excluir do lucro liquido, para determinacdo do lucro real, o valor
dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado como receita auferido a partir
do prazo definido neste artigo.

4.2.2. O artigo em comento é claro no que diz respeito aos encargos financeiros
contabilizados como receita.

4.2.3. Em 24/02/2012, a contribuinte respondeu, conforme o item 2 as fls.32/33,
que os valores excluidos eram oriundos de sistemas informatizados (sistemas legados) e
corresponderiam aos valores de receitas das opera¢des de empréstimos e financiamentos do
banco, contabilizadas na conta COSIF 7.1.1.05.00-6 (Rendas de Empréstimos), enquanto as
operacdes ndo estivessem vencidas a mais de 59 dias. Informou também que o controle das
receitas encontra-se nos sistemas legados do banco, que disponibilizavam relatérios/arquivos ja
enviados em 07/02/2011 (consoante resposta de fls.13).

4.2.4. Cumpre ressaltar que, em 07/02/2011, a contribuinte entregou uma planilha
eletrénica com os valores referentes a essas receitas, porém, ndo comprovou com documentos
contdbeis que esses valores foram efetivamente contabilizados como receitas, auferidas a partir
do prazo definido pelo artigo 11 da Lei n® 9.430.

4.3. Comprovagdo de que as perdas em valores superiores a R$30.000,00 foram
objeto de procedimentos judiciais para seu recebimento, de acordo com o artigo 92, §19, incisos I,
“c”, e lll da Lei n® 9.430/96 (item 2 do Termo de Intimac3o de fls.14, de 14/09/2011):

4.3.1. O total das perdas com valor superior a R$30.000,00 é composto de 236
registros no valor total de R$10.848.194,83.
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4.3.2. Em resposta as intimacdes, a contribuinte apresentou listagem informando
cobrancas judiciais e cépias de contratos de empréstimos referentes a 114 registros, no valor total
de R$5.227.355,09 (fls.69/70).

4.3.3. Deixou assim de comprovar que 122 registros de perdas, no valor de
R$5.620.839,74, foram objeto de procedimentos judiciais de cobranca, consoante a listagem de
fls.80/82. Dessa forma, esse valor ndo pode ser excluido da apuragdo do Lucro Real, conforme o
artigo 99, §12, incisos Il, “c” e lll da Lei n° 9.430/96.

4.4. Comprovacdo de que as perdas em valores de R$18.000,00 a R$30.000,00
foram objeto de procedimentos judiciais e/ou administrativos para seu recebimento, de acordo
com o artigo 99, §19, incisos I, “b” e “c”, e lll (item 3 do Termo de Intimacdo de fls.14, de
14/09/2011):

4.4.1. O total de perdas com valor entre R$18.000,00 até R$30.000,00 é composto
de 700 registros no valor total de RS 15.557.992,82.

4.4.2. Em resposta as intimagGes, a contribuinte apresentou listagem informando
cobrangas judiciais e/ou administrativas e copias de contratos de empréstimos referentes a 306
registros, no valor total de R$6.754.778,05 (R$6.614.179,47, as fls.71/74, mais R$140.598,58, as
fls.75).

4.4.3. Deixou assim de comprovar que 394 registros de perdas, no valor de
R$8.803.214,77, foram objeto de procedimentos judiciais e/ou administrativos de cobranca,
consoante a listagem de fls.83/90. Dessa forma, esse valor ndo pode ser excluido da apuragdo do
Lucro Real, conforme o artigo 92, §12, incisos Il, “b” e “c”, e lll da Lei n® 9.430/96.

5. Considerando o exposto, os valores abaixo, reconhecidos indevidamente como
perdas em operagdes de crédito, serdo adicionados na apura¢ao do Lucro Real, no ano-calendario
de 2008:

Item Valor em RS
Valor ndo informado nas respostas 9.446.704,86
Recuperagdo de créditos 21.984.185,07
Art. 11 da Lei n® 9.430 79.313.852,19
Valores sem comprovacgdo de cobranga judicial 5.620.839,74
Valores sem comprovagdo de cobranga judicial e/ou administrativa 8.803.214,77
Total a ser adicionado 125.168.796,63
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Em decorréncia das constatac¢des feitas pela fiscalizacdo, em 29/10/2012 foram
lavrados Autos de Infracdo de IRPJ (fls.91/96) e CSLL (fls.97/101), com os valores a seguir
discriminados:

Demonstrativo do IRPJ

Crédito Tributario Enquadramento Legal Valor em RS

Imposto Art.32 da Lei n2 9.249/95; art.92, da Lei n? 9.430/96; arts. 31.292.199,15
247, 248, 249, inciso |, 251, 277, 278, 299, e 340, do RIR/99;
art.62, §19, inciso |, da Lei n° 9.430/96.

Juros de Mora (até 10/2012) Art. 61, 832, da Lei n? 9.430/96; art. 62, §2°, da Lei n° 11.365.326,73
9.430/96.
Multa de Oficio Art.44, inciso |, da Lei n2 9.430/96, com a redac&o do art.14, 23.469.149,36

da Lein?11.488/07.

TOTAL 66.126.675,24
Demonstrativo da CSLL
Crédito Tributario Enquadramento Legal Valor em RS
Contribuicdo Art.22 da Lei n2 7.689/88 com as alteracdes introduzidas 18.775.319,49

pelo art.22 da Lei n? 8.034/90; art. 57 da Lei n° 8.981/95,
com as alteragdes do art. 12 da Lei n° 9.065/95; arts. 22 e 19
da Lei n° 9.249/95; art.12 da Lei n? 9.316/96; arts. 19, 62,
§19, 1, 99, e 28 da Lei n2 9.430/96; art.32 da Lei n® 7.689/88,
com redagdo dada pelo art.17 da Lei n2 11.727/08.
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Juros de Mora (até 10/2012) Art. 61, §32, da Lei n? 9.430/96; art. 62, §2°, da Lei n° 6.819.196,04
9.430/96.
Multa de Oficio Art.44, inciso |, da Lei n? 9.430/96, com a redacgdo do art.14, 14.081.489,62

da Lei n®11.488/07.

TOTAL 39.676.005,15

Da Impugnacgdo
A autuada apresentou a impugnacdo de fls.122/155, protocolizada em 27/11/2012

e acompanhada dos documentos de fls.156/358 e 378/4749, expondo, em sintese, que:

1. A aliquota de 15% aplicada sobre a base de calculo da CSLL, apurada pela
fiscalizacdo, conforme Demonstrativo de Apuracao referente ao ano-calenddrio de 2008, ndo pode
ser aplicada ao caso em tela.
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1.1. A autoridade fiscal deveria segregar os valores que seriam passiveis de
tributacdo pela aliquota de 15% por periodo de competéncia, e ndo na forma como consta no
"Demonstrativo de Apuragdo”, o qual exige o recolhimento da CSLL a aliquota majorada sobre
todo o ano de 2008, sendo que a aplicagao da aliquota majorada de 15% estd limitada ao periodo
de maio a dezembro de 2008.

1.2. Esse ato vai de encontro as proprias normas regulamentares expedidas pela
Receita Federal do Brasil, haja vista que a Instru¢do Normativa n° 810, de 21/01/2008, é expressa
sobre a vigéncia da majoracao da aliquota apenas no que tange aos fatos ocorridos a partir de
maio de 2008.

1.3. Adotando-se as premissas fixadas pelo artigo 42 da IN n2 810/2008, foi apurada
base de célculo de R$285.800.706,85, gerando uma aliquota efetiva de 11,5% (R$32.856.311,85
[CSLL apurada] / R$285.800.706,09 [Base de Caélculo da CSLL] = 11,5%), conforme a planilha de
fls.128.

1.4. No caso, uma vez que a glosa foi no valor de R$125.168.796,63, a CSLL passivel
de cobranca seria R$14.389.695,09 (aliquota efetiva apurada com base no resultado do exercicio)
e ndo o montante de R$18.775.319,49 (aliquota de 15% desconsiderando a regra prevista no
artigo 42 da IN n2 810/2008).

1.5. Assim, considerando-se que os créditos tributdrios de CSLL sdo iliquidos e
incertos, a impugnante aguarda o cancelamento integral da autuacao fiscal.

2. A Medida Proviséria n° 413/08 (convertida na Lei n° 11.727/2008) sujeitou a
impugnante e as demais instituicdes equiparadas as financeiras ao recolhimento da CSLL a uma
aliguota mais gravosa do que as demais pessoas juridicas.

2.1. A causa desse tratamento distinto ndo decorre da necessidade de adequar a
participacdo das pessoas juridicas ali mencionadas ao respectivo valor que demandam da
Seguridade Social, em razao de atividade econdmica, utilizacdo de mao-de-obra, porte ou
condicdo do mercado de trabalho, motivo pelo qual ndo se pode aplicar o percentual de 15% no
presente caso, sob pena de ofensa ao principio da referibilidade.

3. Além dos argumentos anteriormente expostos, a majoracao de aliquota da CSLL
também deve ser afastada, ja que ofende os principios da irretroatividade e anterioridade.

4. A fiscalizacdo ndo poderia ter adicionado a base de calculo da CSLL as despesas
consideradas indedutiveis, por falta de previsao legal que autorize tal conduta.

4.1. Tendo em vista que a CSLL tem regras que |he sdo préprias, ndo se pode aceitar
a aplicacdo, para fins de composicdo da base de cdlculo da contribuicdo em questdo, de regras que
sdo proprias do IRPJ, razdo pela qual ndo pode subsistir o lancamento da CSLL, sob pena de
afronta ao principio da legalidade.

5. A glosa de R$21.984.185,07 ndo merece prosperar, uma vez que uma receita de
mesmo valor foi reconhecida na escrita contdbil da impugnante, na conta contabil
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7.1.9.20.00.9.100.5 - "Recuper. Créditos Bx. como Prejuizo - CDC", com saldo de R$70.550.666,13
no ano de 2008 (R$45.887.048,20 do 12 semestre e R$24.663.617,93 do 22 semestre), como se
denota dos razdes contabeis as fls.247/307.

5.1. Como a informacao de que estes valores estavam contabilizados no grupo de
contas 7.19.20.00.9.000.00, no valor de R$96.308.827,13, n3o foi suficiente para o convencimento
da autoridade fiscal, a impugnante apresenta relatdrio analitico contendo todas as recuperacdes
de crédito, individualizadas por contrato e conciliadas com os lancamentos do razdo contabil,
conforme as planilhas (i) conciliagdo por dia as fls.378/384, (ii) conciliagdo por més as fls.385, (iii)
razdo contabil as fls.386/397, e (iv) relacdo de baixas as fls.398/4749, de tal forma que nao reste
duvida de que os contratos utilizados para composicdo do valor de R$21.984.185,07 estdo
incluidos na relacdo dos contratos contabilizados como recuperacao de créditos baixados como
prejuizo em 2008.

5.2. Pela analise de todos os contratos que compdem a relagdo dos créditos
recuperados no valor de R$21.984.185,07, conclui-se que estes valores foram tributados em
momento anterior, logo ndo ha que se falar em nova incidéncia tributdria, sob pena de se incorrer
em dupla tributacao.

5.3. Assim, deve ser cancelada a glosa da quantia de R$21.984.185,07, pois restou
comprovada a sua contabilizacdo e tributagdo em periodos anteriores.

6. A parcela de R$103.184.611,56 glosada pela autoridade fiscal, j& excetuado o
montante de RS 21.984.185,07 abordado no tépico anterior, decorre de prejuizos apurados em
cessoOes de crédito a terceiros.

6.1. A impugnante celebrou em 2007, com posterior aditamento em janeiro de
2008, contrato de cessdo de crédito, sem coobrigacdo, com a empresa Feurs Holding S/A
(CNPJ/MF n° 08.984.665/0001-99), no montante de R$692.851.775,65, com pre¢o de cessdo
ajustado em 4,8% do total dos créditos cedidos (fls.312/340), sendo que somente apds o
aditamento, em 07/01/2008 (fls.342/350), houve o efetivo recebimento do prego e respectivo
registro do lancamento contabil da operagdo (fls.352 e 354/358).

6.2. Posteriormente a cessdo, o cessionario Feurs Holding S/A transferiu os direitos
creditérios aos fundos MSQUARE FIDC NP (CNPJ/MF n° 08.944.430/0001-73) e BRAZIL NPLS FIDC
NP (CNPJ/MF n° 09.111.844/0001-84), na seguinte proporc¢do: (i) MSQUARE: RS 276.289.657,04
(40%); e BRAZIL NPLS: R$416.562.118,61 (60%), passando aos Fundos todos os direitos, obrigacdes
e prerrogativas decorrentes do Compromisso de Cessdo de Créditos firmado em 31/10/2007
(fls.342/350).

6.3. O preco ajustado na referida cessdo foi devidamente pago pelos Fundos de
Investimento no montante de R$19.994.981,69 (RS 416.562.118,61 x 4,8% - BRAZIL NPLS) e
R$13.261.903,54 (R$276.289.657,04 x 4,8% - MSQUARE), os quais foram contabilizados na conta
contabil COSIF 7.1.9.20.00.9 ("Recuper. Créditos Baixados como Prejuizo", as fls.354/358) e
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creditados na conta corrente da impugnante, conforme extrato bancario as fls.352, em
07/01/2008.

6.4. Uma vez que as despesas relativas ao ano-base de 2008, no valor de
R$103.184.611,56, foram deduzidas em razdo da celebragdo do compromisso de cessdo de
crédito, conclui-se que sdo dedutiveis do lucro real e da base de cdlculo da CSLL, nos termos do
artigo 299 do RIR/99.

7. A contribuinte descobriu irregularidades e inconsisténcias na contabilidade, que
ocasionaram uma perda na ordem RS2,5 bilhdes, tendo sido posteriormente identificado um
adicional de RS$1,8 bilhdo as perdas ja encontradas. Logo, o montante total apurado,
integralmente ajustado no Balanco Patrimonial, levantado em 30/11/2010, foi de RS4,3 bilhdes.
Assim, requer-se a conversdo do julgamento em diligéncia, possibilitando a correta apuracdo do
IRPJ e CSLL devidos no ano-calendario de 2008.

8. A manutencdo das glosas acarretara na configuracdo da hipdtese de
responsabilidade pessoal dos antigos administradores da impugnante, conforme o artigo 135,
inciso Ill, do CTN.

8.1. Caso a documentacdo ofertada aos autos ndo seja suficiente a comprovacao
das despesas contabilizadas e deduzidas pela antiga gestdo, a impugnante ndo poderd arcar com
sua cobranga, pois ndo participou dos fatos que desencadearam as exigéncias fiscais
consubstanciadas nos autos de infracdo ora debatidos.

8.2. A impugnante n3ao poderia compor o pdlo passivo desse processo
administrativo, justamente porque a responsabilidade deve ser atribuida aos seus antigos
dirigentes ndo de forma supletiva, como prevé o artigo 134 do CTN, mas exclusiva, origindria e
pessoal, como estabelece o artigo 135, inciso Ill, do mesmo diploma.

8.3. Logo, deve ser reconhecida a nulidade do langcamento, por equivoco na
identificacdo do sujeito passivo.

9. Os juros calculados com base na taxa SELIC ndo podem ser exigidos sobre a multa
de oficio lancada, por auséncia de previsdo legal. Assim, a exigéncia de juros calculados a taxa
SELIC sobre a multa de oficio representa afronta ao principio da legalidade.

E o relatdrio.

H 10
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Do Recurso Voluntario

Il - PRELIMINARMENTE

11.1—Da Necessidade da Conversdo do Julgamento em Diligéncia - Bases de Cdlculo de
IRPJ e CSLL Majoradas

A recorrente alega que a base de calculo apurada para o ano-calendario de 2008,
considerada pela Autoridade Fiscal, ndo reflete o montante real de IRPJ e CSLL devidos, como
demonstrado em sua impugnacdo e comprovado pelo relatério da PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes S/C. ("PWC"), acostado aos autos em 31/07/2013, ou seja,
anteriormente ao julgamento em 15/08/2013.

Sustenta que, no ano-base de 2008, apurou lucros que ndo condiziam com a realidade
das receitas efetivamente auferidas, em razdo da contabilizacdo de receitas indevidas em seu
resultado, o que acarretou, inclusive, no acompanhamento especial do Banco Central no ano de
2010.

Aduz que o reflexo desse reconhecimento equivocado de receitas contaminou todo o
lucro apurado e tributado no ano de 2008, superando os valores efetivamente devidos, caso
fossem excluidas as inconsisténcias contdbeis cometidas pela antiga gestdo do Banco
Panamericano.

Afirma que, embora tivesse conhecimento dos recolhimentos em excesso no ano-
calenddrio de 2008, tais inconsisténcias ndo puderam ser ajustadas em razdo do inicio da
fiscalizacdo, o que a impediu de corrigir e retificar suas declaracées.

Assevera que, diante do inicio do procedimento fiscalizatério, viu-se impedida de
entregar a sua DIPJ retificadora, apta a corrigir as inconsisténcias verificadas no periodo, em razao
da impossibilidade de alteragdo via sistema da Receita Federal. Informa que, apds o encerramento
da fiscalizacao, foi retificada a respectiva DIPJ.

Sustenta que a Turma Julgadora, em discordancia com o principio da verdade material,
manteve as autuacgdes fiscais, as quais estdo manifestamente eivadas de iliquidez e incerteza, ja
gue pretendem exigir o pagamento de tributos sobre bases de cdlculo inexistentes.

Argumenta que a DRJ deveria ter convertido o julgamento em diligéncia, com base no art.
18 do Decreto n? 70.235/72, que determina que "A autoridade julgadora de primeira instancia
determinara, de oficio ou a requerimento do impugnante, a realiza¢dao de diligéncias ou pericias,
guando entendé-las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis".

Afirma que a realizacdo de diligéncias é necessaria, especialmente pelo fato de ter
demonstrado, por meio de sua peticdo apresentada em 31/07/2013 (a qual sequer foi apreciada
pela DRJ), que a ndo inclusdo de receitas auferidas no ano-base de 2008, bem como a auséncia de
deducdo das despesas incorridas em tal oportunidade, acarretou a apuracao de prejuizo fiscal de
mais de duzentos milhdes de reais.

Cita a doutrina de Leandro Paulsen, que comenta o inciso IV do art. 16 do Decreto n?
70.235/72, para defender a necessidade da pericia quando esta puder influenciar a decisdo, sob
pena de cerceamento de defesa.

B 11
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Sustenta que, tendo demonstrado que os lancamentos fiscais estdo embasados em
premissas equivocadas, caberia a Autoridade Fiscal comprovar o acerto de seu lancamento de
oficio.

Cita a doutrina de Paulo de Barros Carvalho, que defende que o 6nus da prova, em
matéria tributaria fiscal, é da Fazenda Publica, a qual deve provar o descabimento juridico da
impugnagao.

Conclui que a Turma Julgadora, ao negar a conversdao do julgamento em diligéncia,
acabou validando exigéncia fiscal destituida de liquidez e certeza, pois deixou de analisar os vicios
apontados que fulminam os autos de infragao.

Assevera que, para que o auto de infracdo seja liquido e certo, é fundamental a
constituicdo correta do montante do crédito tributdrio, o que ndo ocorreu no caso em analise,
diante da auséncia de andlise das provas que suportavam a majora¢ao indevida das bases de
calculo do IRPJ e da CSLL.

Cita o art. 142 do CTN, que define o langamento como o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador, determinar a matéria tributdvel, calcular o
montante do tributo devido e identificar o sujeito passivo, para defender que a realizacdo de
diligéncias é necessaria para a correta apuracdo do crédito tributario.

Conclui que a DRJ deveria ter convertido o julgamento em diligéncia, pois delineou em
sua impugnacdo e na peticdo de 31/07/2013 todos os elementos suficientes para caracterizar a
iliquidez e incerteza das bases tributadas nos autos de infragao.

Cita a doutrina de Raquel Cavalcanti Ramos Machado, que defende a invalidade da
exigéncia fiscal quando a argumentacdo do contribuinte é adequada e suficiente, mas este nao
consegue provar os fatos por falta de producao de provas pela Administracao.

Conclui que a Turma Julgadora deveria ter convertido o processo em diligéncia e nao
simplesmente desconsiderar a sua requisicao alegando que ndo foram elaborados quesitos.

Defende a prevaléncia da verdade material no processo administrativo tributario, pois,
estando em jogo a legalidade da tributacdo, os fatos devem ser analisados pela administracdao
publica tal como efetivamente ocorreram.

Conclui que, mesmo que os argumentos da fiscalizacdo fossem acolhidos, ndo ha que se
falar em eventual saldo do imposto a pagar, mas, tdo somente, em mera reducao do saldo de
prejuizos fiscais apurados no ano-base de 2008.

Por fim, requer o provimento do Recurso Voluntario para que seja reconhecida a nulidade
do acoérdao recorrido, pelo fato de ndo ter sido determinada a conversdo do julgamento em
diligéncia destinada a atestar a inexisténcia de bases tributaveis no ano-calendario de 2008.

11.2 - Da Nulidade da Decisdo da Turma Julgadora — Auséncia de Andlise do Mérito da
Impugnagdo (Cerceamento do Direito de Defesa)

A recorrente aduz que a Turma Julgadora incorreu em cerceamento de defesa ao nao se
manifestar sobre o relatério da PWC, que comprovaria a majoracao indevida das bases de calculo
do IRPJ e da CSLL.

Sustenta que o relatdério demonstra que as inconsisténcias contabeis de 2010, as quais
geraram ajustes que resultaram em prejuizo fiscal, tiveram origem em anos anteriores,

H 12
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impactando o lucro apurado em 2008. Assevera que a nao inclusao de receitas indevidas e a
deducdo de despesas ndo reconhecidas naquele ano, comprovadas pela PWC, teriam gerado
prejuizo fiscal, e ndo lucro, como considerado pela Autoridade Fiscal.

Ressalta que o inicio da fiscalizacdo a impediu de apresentar DIPJ retificadora para corrigir
as inconsisténcias, o que somente foi possivel apds o encerramento do procedimento
fiscalizatorio.

Para fundamentar a nulidade da decisdo por cerceamento de defesa, cita os arts. 31 e 59,
Il, do Decreto n2 70.235/72, os quais exigem a analise de todos os argumentos e documentos da
impugnacao, sob pena de nulidade.

Invoca a doutrina de Anténio da Silva Cabral, que assevera ser requisito essencial da
decisdo administrativa a andlise de todos os pontos da questdo, e a jurisprudéncia do CARF e da
CSRF, que reconhecem a nulidade da decisdo por omissdo na andlise de argumentos e
documentos da impugnacao.

Conclui que a decisdo recorrida é nula, pois deixou de apreciar o relatério da PWC e o
erro na apuracao da base de calculo do IRPJ e da CSLL, configurando cerceamento de defesa.

Il — DO DIREITO

111.1 - Do Erro na Apurag¢do da Base de Cdlculo da CSLL

A recorrente alega, no mérito, que a majoracdo da aliquota da CSLL de 9% para 15%,
promovida pela Medida Proviséria n® 413/2008 e convertida na Lei n2 11.727/2008, somente
produz efeitos a partir de maio de 2008. Aduz que a aliquota majorada de 15% ndo poderia
alcancar os meses anteriores a essa data, os quais deveriam ser tributados pela aliquota anterior
de 9%.

Sustenta que a Autoridade Fiscal, ao aplicar a aliquota de 15% sobre todo o periodo
fiscalizado, desconsiderou a Instrucdo Normativa n? 810/2008, a qual expressamente limita a
vigéncia da majoracdo da aliquota aos fatos geradores ocorridos a partir de maio de 2008.

Transcreve os arts. 12, 32 e 42 da IN n2 810/2008, que dispdem sobre a aplicacdo da
aliguota de 15% aos fatos geradores ocorridos a partir de 12 de maio de 2008, e os procedimentos
para apuracao da CSLL nos casos de pagamento por estimativa e de balancos ou balancetes
encerrados a partir de 12 de maio de 2008.

Afirma que a DRJ, embora tenha reconhecido a validade da IN n2 810/2008, equivocou-se
ao afirmar que ndo seria possivel concluir que parte da perda total deduzida em 31/12/2008
fizesse referéncia a parcelas deduzidas em meses anteriores.

Aduz que a maior parte da deducdao da base de calculo da CSLL refere-se a despesas
anteriores a maio de 2008, decorrentes de contrato de cessdo de crédito firmado e adimplido em
janeiro de 2008.

Apresenta calculos da base de calculo e da CSLL apurada mensalmente em 2008,
demonstrando que, ao final do exercicio, adotando-se as premissas do art. 42 da IN n2 810/2008, a
aliquota efetiva seria de 11,5%, e ndo de 15%.

E 13
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Sustenta que a CSLL passivel de cobranga seria de RS 14.389.695,09 (considerando a
aliquota efetiva de 11,5%), e ndo de RS 18.775.319,49 (aliquota de 15% aplicada pela Autoridade
Fiscal).

Conclui que o auto de infracdo carece de liquidez e certeza, pois a base de cdlculo deveria
ser recomposta, considerando que a alteracdo da aliquota da CSLL ocorreu apenas em maio de
2008.

Invoca a jurisprudéncia do CARF (Acérdao n2 1201-00.035), que determinou o
cancelamento de langamento com erro na aplicagdo da aliquota da CSLL, para defender a
necessidade de recomposi¢ao da base de calculo.

Por fim, requer a reforma do acérdao recorrido, com o cancelamento do auto de infragao
ou a sua redugdo, ajustando-se a aliquota para 9% nos meses anteriores a maio de 2008.

111.1.1 - Da Indevida Majoragéo, pela Medida Proviséria no 413/2008 (convertida na
Leino 11.727/2008), da Aliquota da CSLL mais Gravosa ds Instituigées Financeiras

A recorrente argumenta, subsidiariamente, que a majoracdo da aliquota da CSLL para
15%, promovida pela Medida Provisdria n? 413/2008 e convertida na Lei n? 11.727/2008, viola o
principio da referibilidade, pois ndo se justifica por uma maior demanda da Seguridade Social pelo
setor financeiro.

Sustenta que a distincdo de tratamento prevista no art. 195, § 99, da Constituicdo
Federal, que autoriza aliquotas diferenciadas para as contribuicbes sociais, deve observar os
principios da equidade na forma de participacdo no custeio (art. 194, V, da CF) e da
correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 59, da CF).

Cita a doutrina de Geraldo Ataliba, que classifica os tributos em vinculados e nao
vinculados, sendo as contribui¢des tributos vinculados a uma atividade estatal, para defender a
necessidade de correlacdo entre a contribuicdo e o beneficio auferido.

Aduz que a majoracdo da aliquota da CSLL somente se justificaria se houvesse um
incremento no usufruto da Seguridade Social pelos empregados das instituicdes financeiras ou
uma melhoria nos planos e beneficios concedidos pelo sistema, o que ndao ocorreu no caso em
analise.

Afirma que a exposicdo de motivos da MP n2 413/2008 invoca o art. 195, § 99, da CF,
como fundamento para a majorac¢ao da aliquota, mas nao demonstra a existéncia de qualquer dos
fatores que autorizariam a diferenciagao, quais sejam, atividade econémica, utilizacdo intensiva de
mao-de-obra, porte da empresa ou condi¢do estrutural do mercado de trabalho.

Alega que a majoragao da aliquota da CSLL para 15% para instituicdes financeiras é
inconstitucional, pois viola o principio da referibilidade, ao ndo demonstrar a existéncia de
correlagao entre a tributacao diferenciada e a demanda do setor financeiro pela Seguridade Social.

Cita a doutrina de Paulo Ayres Barreto, que defende a essencialidade do principio da
referibilidade para as contribuicdes, para reforcar a necessidade de correspondéncia entre a
contribuicdo e o beneficio.

Conclui que a discriminacdo legal somente se justifica se os contribuintes onerados de
forma distinta demandarem beneficios da Seguridade Social de forma diversa, em razdo dos
fatores previstos no art. 195, § 99, da CF.
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Reitera que a majoracdo da aliquota da CSLL para 15% ndo se justifica, pois ndo decorre
da necessidade de adequar a participacao das instituicdes financeiras ao valor que demandam da
Seguridade Social, em relacdo aos fatores autorizadores da diferenciacao.

Por fim, requer a reforma do acdrdao recorrido, com base na inconstitucionalidade da
majoracao da aliquota da CSLL por violagdo ao principio da referibilidade.

111.2- Da auséncia de previsdo legal para a adi¢do, na base de cdlculo da CSLL, de
despesas consideradas indedutiveis

A recorrente sustenta que a DRJ errou ao considerar indedutiveis na base de célculo da
CSLL as despesas glosadas no IRPJ, pois ndo ha previsdo legal para essa extensao.

Afirma que, embora as bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL partam do mesmo resultado
contabil, isso ndo significa que suas materialidades sejam idénticas. Aduz que a legislacao fiscal
que determina os ajustes nas bases de cdlculo desses tributos esta adstrita a materialidade de
cada um, definida constitucionalmente.

Argumenta que a CSLL, apesar de incidir sobre o lucro, possui normas especificas que
tratam das adicOes e exclusdes ao lucro liquido para fins de determinacdo de sua base de célculo,
as quais nem sempre coincidem com as aplicaveis ao IRPJ.

Sustenta que a Administracdo Tributaria ndo pode atribuir a CSLL as mesmas regras de
adicdes e exclusdes previstas para o IRPJ, pois o que existe de comum entre esses tributos sdo
apenas as regras de apuragao e pagamento.

Transcreve trecho do Acérdao n2 101-94286, que reconhece a distingdo entre as bases de
calculo do IRPJ e da CSLL, para defender a inaplicabilidade das regras de dedutibilidade do IRPJ a
CSLL.

Cita jurisprudéncia do CARF (Acérddos n2 9101-001.510 e 107-07610) que reconhece a
autonomia da CSLL em relacdo as regras de dedutibilidade do IRPJ, asseverando que a adicdo de
despesas indedutiveis no IRPJ a base de calculo da CSLL exige expressa determinacdo legal.

Conclui que a adicdo das despesas glosadas a base de calculo da CSLL é ilegal, por falta de
previsao legal, e requer a reforma do acérddo recorrido para que seja observada a legalidade
estrita na determinacao da base de cdlculo da CSLL, conforme art. 97 do CTN.

1ll. 3— Dos Valores ja Oferecidos a Tributagdo — RS 21.984.185,07

A recorrente afirma que a glosa de RS 21.984.185,07, referente a recuperagdo de
créditos, é indevida, pois o valor foi reconhecido na escrita contdbil na conta analitica
7.1.9.20.00.9.100.5 — "Recuper. Créditos Bx. como Prejuizo - CDC", a qual possuia saldo de RS
70.520.666,13 no ano de 2008.

Esclarece que a conta analitica 7.1.9.20.00.9.100.5 esta englobada no grupo de contas
7.19.20.00.9.000.00, com saldo de RS 96.308.827,13, conforme demonstrado no balancete anexo
(doc. 04 da impugnacado).

Refuta a afirmacdo da DRJ de que teria feito mencdo a escrituracdo contdbil de valores
distintos, esclarecendo que os valores mencionados (RS 70.520.666,13 e RS 96.308.827,13)
correspondem, respectivamente, ao saldo da conta analitica e ao saldo do grupo de contas, sendo
que o valor glosado (RS 21.984.185,07) esta contido na conta analitica.

E 15



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1101-001.354 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.721276/2012-24

Apresenta nova planilha (doc. 05 - CD-ROM — arquivo "conciliacdo recuperacdo 2008"),
excluindo colunas de controle interno, para demonstrar que o valor de RS 21.984.185,07 esta
compreendido no montante de RS 34.476.068,61, o qual, por sua vez, estad contido no saldo da
conta 7.1.9.20.00.9.100.5.

Sustenta que a recuperacdo de crédito baixado como prejuizo representa uma receita
contdbil decorrente da renegociacdo de uma divida cuja operacdo de crédito ja havia sido
totalmente provisionada e tributada anteriormente.

Argumenta que a cobranca de IRPJ e CSLL sobre o valor glosado configuraria dupla
tributagdao e enriquecimento sem causa da Unido, pois se estaria exigindo o recolhimento de
tributos sobre receitas ja tributadas em periodos anteriores.

Cita a doutrina de Miguel Maria Serpa Lopes, que define o enriquecimento sem causa
como o acréscimo patrimonial injustificado, em detrimento de outrem, sem causa justificada, e a
jurisprudéncia do CARF (Acérdao n2 108-09.646), que reconhece a ilegalidade da dupla tributacao.

Conclui que a glosa de RS 21.984.185,07 deve ser afastada, pois o valor ja foi oferecido a
tributacdo em periodos anteriores, e requer o provimento do recurso nesse ponto.

111.4 — Das Perdas no Recebimento de Crédito e da Cessdo de Crédito — RS
103.184.611,56

A recorrente alega que o valor de RS 103.184.611,56, glosado pela Autoridade Fiscal,
refere-se a prejuizos apurados em cessdes de crédito a terceiros, e que a deducdo desses valores é
legitima.

Esclarece que, em 2007, celebrou contrato de cessdo de crédito, sem coobrigacdo, com a
empresa Feurs Holding S/A, no montante de RS 692.851.775,65, com preco de cessdo ajustado em
4,8% do total dos créditos cedidos. O contrato foi aditado em janeiro de 2008, e somente a partir
dessa data houve o efetivo recebimento do preco e o registro contabil da operacao.

Informa que, posteriormente, a cessiondria Feurs Holding S/A transferiu os direitos
creditorios aos fundos MSQUARE FIDC NP e BRAZIL NPLS FIDC NP, os quais pagaram o preco
ajustado pela cessdo, totalizando RS 33.256.885,23. Os valores foram contabilizados na conta
COSIF 7.1.9.20.00.9 ("Recuper. Créditos Baixados como Prejuizo") e creditados na conta corrente
da recorrente em 07/01/2008.

Sustenta que a glosa de RS 103.184.611,56 corresponde ao reconhecimento da perda
com a cessao de créditos, a qual possui carater de despesa efetiva, tendo em vista a cldusula de
nado coobrigacdo e a natureza definitiva e irretratavel da cessao.

Argumenta que, como o contrato foi aditado em janeiro de 2008, somente nesse periodo
seria possivel reconhecer a despesa da cessdao, em consonancia com o regime de competéncia,
pois foi nessa data que o valor total e consolidado da listagem do crédito se tornou definitivo.

Afirma que, considerando que ja vinha adicionando, nos anos anteriores a 2008, o saldo
da despesa de provisdao para perda no recebimento de créditos, no momento em que houve a
cessao definitiva dos créditos, excluiu referida despesa de provisdo, deduzindo-a do lucro real e da
base de calculo da CSLL, nos termos do art. 299 do RIR/99.
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Transcreve o art. 299 do RIR/99, que define como operacionais as despesas necessarias,
usuais e normais a atividade da empresa e a manutenc¢do da respectiva fonte produtora, para
defender a dedutibilidade da perda com a cessao de crédito.

Cita a doutrina de Ricardo Mariz de Oliveira, que define despesa necessaria como aquela
inerente a atividade da empresa, justificdvel do ponto de vista gerencial, e a jurisprudéncia do
CARF (Acérddo n2 101-94.233), que reconhece a dedutibilidade das perdas em cessdo de crédito,
para sustentar a legitimidade da dedugao.

Refuta o argumento da DRJ de que n3o teria comprovado a perda de RS 103.184.611,56
na cessao de créditos, alegando que apresentou o CD-ROM (doc. 06) mencionado pela prépria
DRJ, o qual relaciona os créditos que compdem a despesa glosada e os dados de cada devedor.

Conclui que, tendo demonstrado a composi¢cdao da glosa e a legitimidade da deducgdo da
despesa de cessdo de crédito, requer o provimento do recurso para afastar a glosa de RS
103.184.611,56.

Transcreve trecho do Acérdao n2 101-94.233, que reconhece a dedutibilidade das perdas
em cessdo de crédito, para reforcar seu argumento.

Destaca que a DRJ ndo mencionou a impossibilidade de deduzir as despesas oriundas da
cessao de crédito em analise, o que demonstra a fragilidade do acérdao recorrido.

Conclui que a despesa de RS 103.184.611,56, oriunda da cessdo de crédito consolidada
em janeiro de 2008, é dedutivel do lucro real e da base de cdlculo da CSLL, com base no art. 299
do RIR/99.

111.5 — Da Responsabilidade Tributdria

A recorrente argumenta que, caso este Egrégio Conselho entenda pela manutencdo das
glosas, a responsabilidade pelo recolhimento dos tributos deve ser atribuida aos diretores da
instituicdo a época dos fatos.

Sustenta que a DRJ errou ao indeferir o pleito de responsabilizacdo dos antigos
administradores, sob o argumento de que o 6nus da prova seria da recorrente, quando, na
verdade, tal 6nus pertence ao Fisco.

Afirma que o art. 142 do CTN impde a autoridade administrativa o dever de identificar o
sujeito passivo do crédito tributario, e que o pardgrafo Unico do mesmo artigo estabelece a
responsabilidade funcional da autoridade que descumprir essa obrigacao.

Aduz que, na remota hipdétese de manutencdo das glosas, o que admite apenas a titulo
argumentativo, é possivel reconhecer a responsabilidade pessoal dos antigos administradores,
conforme o art. 135, 11, do CTN.

Explica que o art. 135, Ill, do CTN trata da responsabilidade pessoal dos diretores,
gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado por créditos tributarios
decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infracao de lei, contrato social ou
estatutos.

Sustenta que a recorrente ndo pode ser responsabilizada pelo recolhimento dos tributos,
pois a atual gestdo ndo participou dos fatos que desencadearam as exigéncias fiscais, e que a
eventual manutencdo das glosas teria o mesmo efeito da tipificacdo dos ex-administradores na
pratica de ilicito fiscal.
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Argumenta que, ao realizar a conduta ilicita, o administrador passa a integrar o polo
passivo da relacdo sancionatdria, respondendo com seus bens pela prestacdo punitiva. Afirma que
a responsabilidade, nessas hipdteses, é pessoal e exclusiva, e ndo solidaria.

Conclui que o terceiro que age com dolo, em detrimento dos interesses do contribuinte,
torna-se o Unico responsavel pelos tributos decorrentes da infragao praticada.

Cita a doutrina de Mizabel Abreu Machado Derzi, que diferencia a responsabilidade do
contribuinte (art. 134 do CTN) da responsabilidade do administrador (art. 135 do CTN), afirmando
que, nos casos do art. 135, o contribuinte nao integra o polo passivo da obrigagdo tributaria.

Cita, ainda, a doutrina de Renato Lopes Becho, que assevera que a responsabilizagdo
pessoal dos agentes prevista no art. 135 do CTN afasta a responsabilidade do sujeito passivo.

Invoca a jurisprudéncia do CARF (Acérddo n2 108-07.601) e do STJ (AgRg no REsp n2
637.247/RJ e AGA n2 453.663/RS), que reconhecem a responsabilidade pessoal e exclusiva dos
administradores por atos praticados com excesso de poderes ou infragado de lei.

Conclui que, na hipdétese de manutencdo das glosas, a responsabilidade deve ser atribuida
aos antigos dirigentes, de forma exclusiva e pessoal, e ndo a recorrente, requerendo a reforma do
acérdao recorrido para reconhecer a nulidade do langcamento por equivoco na identificacdo do
sujeito passivo.

111.6 — Da llegalidade da Cobranga de Juros Sobre a Multa

A recorrente sustenta a ilegalidade da cobranca de juros sobre a multa de oficio,
calculados com base na taxa SELIC, por auséncia de previsao legal. Alega que, ainda que se admita
a manutenc¢do das autuacgles, o que faz apenas em carater argumentativo, a decisdo recorrida
deve ser reformada nesse ponto.

Aduz que o art. 13 da Lei n2 9.065/95, que prevé a cobranca de juros com base na taxa
SELIC, remete ao art. 84 da Lei n2 8.981/95, o qual, por sua vez, estabelece a incidéncia de juros
apenas sobre tributos.

Transcreve os arts. 13 da Lei n2? 9.065/95 e 84 da Lei n? 8.981/95, que dispdem sobre a
incidéncia de juros com base na taxa SELIC, para demonstrar que a legislacdo autoriza a cobranca
apenas sobre tributos.

Afirma que multa ndo se confunde com tributo, sendo a primeira uma penalidade
pecuniaria, e ndo uma prestacdo tributaria, conforme se depreende da definicdo de tributo
prevista no art. 32 do CTN.

Cita a doutrina de Alfredo Augusto Becker, que define multa como penalidade pecunidria
com natureza de sancdo, aplicada em decorréncia do descumprimento de uma obrigacdo, para
diferencia-la do conceito de tributo.

Transcreve o art. 113, § 19, do CTN, que diferencia "tributo" de "penalidade pecunidria"”,
para reforgar a distingcdo entre as duas figuras.

Conclui que, como a multa ndo é tributo e a legislacdo prevé a incidéncia de juros com
base na taxa SELIC apenas sobre tributos, a cobranca de juros sobre a multa de oficio viola o
principio da legalidade, previsto nos arts. 59, I, e 37 da Constituicdo Federal.
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Invoca a jurisprudéncia do CARF (Acérddos n? 101-96.523 e 105-16.754) e da CSRF
(Acérddo n2 02-03.133), que reconhecem a ilegalidade da incidéncia de juros com base na taxa
SELIC sobre a multa de oficio, para defender o cancelamento da cobranca.

Afirma que o art. 43 da Lei n? 9.430/96 ndo se aplica ao caso, pois autoriza a cobranca de
juros sobre a multa apenas quando esta é exigida isoladamente.

Cita a jurisprudéncia do CARF (Acérddo n? 103-23.566), que afasta a incidéncia de juros
sobre a multa de oficio quando esta nao é aplicada isoladamente, para reforgar seu argumento.

Por fim, requer o cancelamento dos juros de mora calculados com base na taxa SELIC
sobre a multa de oficio langada nos autos de infragado.

DO PEDIDO

Transcrevo abaixo o pedido da recorrente:

Pelo exposto, o Recorrente requer a este E. Conselho Administrativo o recebimento, o
conhecimento e o provimento do presente Recurso Voluntario, seja em razdo das preliminares,
seja em razdo do mérito, com a consequente reforma da decisdo ora recorrida, a
desconstituicdo dos créditos tributdrios exigidos e o cancelamento integral do auto de infracdo
originario do presente processo administrativo, com o que se estard fazendo justica.

Caso assim ndo se entenda, requer-se, ao menos, (i) a conversdo do julgamento em diligéncia,
tendo em vista a auséncia de base tributavel apurada pelo Recorrente no ano-base de 2008, (ii)
a exclusdo dos juros de mora incidentes sobre a multa de oficio e (iii) a inclusdo dos antigos
administradores do Banco no polo passivo do presente processo administrativo, com o
consequente afastamento da responsabilidade tributaria indevidamente atribuida ao
Recorrente.
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Resolugdo n2 1401-000.421

Preliminar de Nulidade da Decisdo da DRJ:

O Conselheiro Relator analisa a preliminar de nulidade da decisdo da DRJ por
cerceamento de defesa, alegada pela recorrente em razao da auséncia de manifestacao sobre o
relatério da PWC.

Reconhece que o relatdrio foi apresentado apds a impugnagdo, mediante requerimento
de complementagdo, em 31/07/2013, antes do julgamento da DRJ, mas que o objetivo era
demonstrar a inexatiddo da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, originalmente apurada pela
empresa e considerada na autuacgao.

Destaca que o relatério da PWC foi produzido no contexto do saneamento de
inconsisténcias contabeis que impactaram o resultado apurado em diversos anos-calendario,
incluindo 2008, conforme trecho transcrito do relatério (fls. 9067).

Observa que a questdo das inconsisténcias contdbeis jd havia sido apontada na
impugnacao, e que a DRJ analisou o pedido de diligéncia formulado pela recorrente nesse
contexto, negando-o por entender necessaria a formulagao de quesitos, conforme art. 16, § 19, do
Decreto n2 70.235/72.

Conclui que, embora o relatdrio tenha sido apresentado apds a impugnacdo, a DRJ ndo se
omitiu sobre o tema, analisando o pedido de diligéncia formulado pela recorrente, o que afasta a
alegacdo de cerceamento de defesa e a nulidade da decisao.

Conversdo do Julgamento em Diligéncia:

O Conselheiro Relator, embora reconhe¢a que a DRJ n3do estava obrigada a analisar o
relatdrio apresentado apds a impugnacao, entende que o mesmo nao se aplica ao julgamento do
CARF.

Afirma que a jurisprudéncia do CARF, em homenagem ao principio da verdade material,
vem flexibilizando a apresentacdo de novos elementos de prova apds a impugnag¢ao ou o recurso,
mas que essa flexibilizagdo ndao pode extrapolar o sentido da norma.

Defende que a regra da preclusdao probatdria, prevista no art. 16, § 49, do Decreto n?
70.235/72, foi criada pelo legislador apds ponderacdo dos principios e interesses relevantes para a
maioria dos casos, e que sua superacao, em nome da verdade material, somente se justifica em
situacOes excepcionais, a serem analisadas pelo Poder Judiciario.

Ressalta que as situagGes excludentes da preclusdo, previstas nas alineas "a", "b" e "c¢" do
art. 16, § 42, do Decreto n? 70.235/72, contém conceitos abertos que permitem interpretagdo do
aplicador da lei.

Considera que, no caso em andlise, hd um fato superveniente que justifica a andlise do
relatério da PWC: a distribuicdo ao mesmo relator do processo administrativo n2
16327.721631/2013-46, no qual se discute a autuacdo referente a exclusdes indevidas realizadas
pela recorrente no ano-calendario de 2008, no valor de RS 489.470.637,03.
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Informa que, naquele processo, prop0s a conversdo do julgamento em diligéncia para
verificar a fidedignidade das exclusdes, as quais estavam consubstanciadas em um "relatério de
reprocessamento" apresentado com a impugnagao.

Esclarece que o "relatério de reprocessamento” do processo n? 16327.721631/2013-46 é
o mesmo relatério apresentado com o requerimento de complementacdo da impugnacdo no
presente processo.

Conclui que, em face da diligéncia determinada no processo n? 16327.721631/2013-46, é
provavel que a base de calculo considerada na presente autuagao seja desconstruida, e que, caso
a glosa das perdas com operagbes de crédito seja mantida, devera reduzir o prejuizo fiscal e a base
negativa da CSLL apurados em 2008, os quais, no relatério de reprocessamento, somam RS
203.669.931,00.

Propde a conversdo do julgamento em diligéncia para que a unidade de origem:

a) Verifigue, em consonancia com o0s resultados da diligéncia do processo n@
16327.721631/2013-46, a efetiva existéncia de base de calculo de IRPJ e CSLL em 2008;

b) Verifique se as operacdes de crédito que motivaram as perdas glosadas no presente processo
possuem relacdo com as operagces que geraram as inconsisténcias contdbeis do relatério de
reprocessamento, e, em caso positivo, promova a devida consolidacdo, expurgando as perdas ja
consideradas no processo n? 16327.721631/2013-46;

c) Opine sobre a procedéncia das alegacdes da recorrente acerca da glosa de RS 21.984.185,07
e da dedutibilidade da perda de RS 103.184.611,56.

Determina a producdo de relatério circunstanciado acerca dos resultados da diligéncia e a
ciéncia a recorrente dos elementos juntados, para que se manifeste, querendo, no prazo de 30
dias.

Relatorio de Diligéncia Fiscal (e-fls. 80805 a 80820)

Em cumprimento a diligéncia determinada pela Resolu¢dao n? 1401-000.421, a Autoridade
Fiscal apresentou Relatério de Diligéncia em 17/07/2023, analisando as quest&es suscitadas pelo
Banco PAN S.A. no Recurso Voluntario.

1. Base de Cadlculo do IRPJ e da CSLL em 2008:

A partir da decisdao do CARF de homologar a DIPJ retificadora n? 1829127, apresentada
pelo contribuinte em 29/06/2013, as bases de calculo do IRPJ e da CSLL, referentes ao ano-
calendario de 2008, passaram a ser negativas, no valor de RS -203.669.930,94.

A diligéncia realizada no ambito do Processo n? 16327.721631/2013-46 (TDPF 08.1.66.00-
2020-00205-3), cujo objeto também envolvia a analise das bases de calculo do IRPJ e da CSLL do
ano-calendario de 2008, ajustou o prejuizo fiscal e a base de céalculo negativa da CSLL para RS -
203.604.975,08, em razdo da postergacdo de RS 64.955,86 no ganho de capital auferido na
desmutualizacao da CETIP.
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2. Relagdo das Operagdes de Crédito com o Processo n® 16327.721631/2013-46:

Conforme relatério de reprocessamento analisado no Processo n? 16327.721631/2013-
46, foi realizado um complemento de RS 546.568.057,47 na Provisdo para Créditos de Liquidacg3o
Duvidosa (PCLD), também denominada Perdas com Devedores Duvidosos (PDD).

A Autoridade Fiscal ressalta que o referido ajuste na PCLD, realizado na contabilidade
bancdria, ndo possui impacto direto na base de célculo do IRPJ e da CSLL, visto que os critérios
para reconhecimento de perdas com operagdes de crédito sao distintos na contabilidade bancaria
e na legislagao tributdria.

3. Andlise das Alegag¢des Deduzias no Recurso Voluntdrio:

3.1. Valor Correto da Receita de Recuperagdo de Crédito:

A Autoridade Fiscal confirmou a relacdo hierdrquica entre as subcontas da conta
7.1.9.20.00.9.000.00, constatando que a conta 7.1.9.20.00.9.100.5 (Recuper. Créditos Bx. como
Prejuizo — CDC) é uma subconta da conta 7.1.9.20.00.9.000.00 (Recuper. Créditos Baixados como
Prejuizo).

Em 2008, a conta 7.1.9.20.00.9.000.00 apresentou saldo de RS 96.308.827,23, enquanto a
subconta 7.1.9.20.00.9.100.5 registrou saldo de RS 70.520.666,13. A recuperacdo de crédito no
valor de RS 21.984.185,07, questionada pela fiscalizacdo, foi contabilizada na subconta
7.1.9.20.00.9.100.5.

Apds andlise de amostras, a Autoridade Fiscal confirmou o reconhecimento contabil,
como receita, da recuperacdo de créditos no valor de RS 20.856.463,00, correspondente ao valor
inicialmente questionado (RS 21.984.185,07) deduzido dos estornos.

3.2. Nova Planilha com Detalhamento da Recuperagdo de Crédito:

A nova planilha apresentada pelo contribuinte no Recurso Voluntdrio consiste, em
verdade, em cinco arquivos PDF, os quais foram reproduzidos na planilha eletrénica "Planilha PAN
conciliagcdo recuperagao 2008 Final.xIs".

A Autoridade Fiscal observou que o valor correto da recuperagdo de crédito é de RS
20.856.463,00, e ndo RS 21.984.185,07, conforme demonstrado no arquivo "(Doc.5) Relatério de
Baixas_Exclusdo.xls".

3.3. Momento Anterior da Recuperagédio de Crédito de RS 20.856.463,00:

A Autoridade Fiscal confirmou a existéncia de diferenca temporal entre o reconhecimento
das perdas com operacgGes de crédito na contabilidade bancaria, regida pela Resolugdo Bacen n?
2.682/99, e na legislacdo tributaria, disciplinada pela Lei n2 9.430/96.

Considerando a inviabilidade de se ratificar a adicdo no LALUR dos contratos da amostra,
em razao da contabilizacdo agregada das perdas, a Autoridade Fiscal acolheu a alegacdo do
contribuinte de que o total das despesas com PCLD na contabilidade foi anulado pelo total
adicionado no LALUR, nos anos-base de 2003 a 2008.

Com base na andlise de amostras, a Autoridade Fiscal concluiu que as operacdes de
crédito recuperadas em 2008, no valor de RS 20.856.463,00, ndo foram deduzidas em anos
anteriores, tendo sido corretamente excluidas da base de cédlculo do IRPJ e da CSLL naquele ano.
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3.4. Cessdo de Crédito de RS 103.184.611,56:

A Autoridade Fiscal analisou o contrato de cessao de crédito firmado pelo contribuinte
em 31/10/2007, e seus aditivos, confirmando que o cessionario inicial era a empresa Feurs
Holding S.A., mas que, em 11/12/2007, os direitos creditdrios foram transferidos para os fundos
Msquare FIDC NP e Brazil Npls FIDC NP.

O preco ajustado pela cessdo foi de RS 33.256.885,23, correspondente a 4,8% do valor
total dos créditos cedidos, o qual foi contabilizado na conta COSIF 7.1.9.20.00.9.

A cessdao de crédito foi realizada sem coobrigacdao, sendo definitiva e irretratdvel,
conforme previsto no contrato.

3.5. Validagéo dos Dados da Cesséo de RS 103.184.611,56:

A Autoridade Fiscal analisou o arquivo "ltem.3.xlsx", apresentado pelo contribuinte em
13/06/2017, que relaciona os contratos que compdem a despesa de RS 103.184.611,56.

Para validar os dados, a Autoridade Fiscal constituiu amostra composta por 77 operacoes,
no valor total de RS 2.467.145,27, o que representa 2,4% do valor total da despesa.

Apds confrontar os dados da amostra com as informacgdes da ficha financeira, do arquivo
"Item.3.xIsx", do arquivo "Cessdao de Crédito 2008.xlIsx" e da resposta do Sétimo Cartdrio, a
Autoridade Fiscal concluiu pela coeréncia dos valores.

A autenticidade dos contratos da amostra foi confirmada por meio de diligéncia junto ao
Sétimo Oficial de Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica da Comarca de Sao
Paulo, o qual confirmou o registro da cessido de crédito em 04/04/2008.

4. Encerramento:

A Autoridade Fiscal concluiu que as analises determinadas pelo CARF foram realizadas e
devidamente fundamentadas. O relatério foi encaminhado a Deinf/Dirat para ciéncia ao
contribuinte, que poderd apresentar manifestacdo no prazo de 30 dias. Apds esse prazo, o
relatdrio serd remetido ao CARF para julgamento.

Manifestagdo ao Relatorio de Diligéncia (e-fls. 80828 a 80832)

O Banco PAN S.A. apresentou Manifestacdo ao Relatdrio de Diligéncia (e-fls. 80828 a
80832), reiterando os argumentos deduzidos na impugnacao e no recurso voluntario.

O contribuinte destaca as conclusdes da Autoridade Fiscal no Relatério de Diligéncia, as
quais confirmam:

e A inexisténcia de base de calculo de IRPJ e CSLL no ano-calendario de 2008, apds a
homologacdo da DIPJ retificadora n2 1829127 pelo CARF, resultando em prejuizo fiscal e
base de célculo negativa da CSLL no valor de RS -203.604.975,08.

e A auséncia de impacto fiscal dos ajustes contdbeis realizados no processo n2
16327.721631/2013-46.

e O reconhecimento contdbil, como receita, da recuperacdo de créditos no valor de RS
21.984.185,07 ( RS 20.856.463,00 descontando os estornos), no ano-calendario de
2008, e a auséncia de deducdo das operag¢des correspondentes em periodos anteriores.
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e A efetiva cessdo de créditos no valor de RS 103.184.611,56, em 2008, sem coobrigacdo
do contribuinte, sendo a cessao definitiva e irretratavel.

Diante da confirmagdo, pela Autoridade Fiscal, da inexisténcia de crédito recuperado
passivel de tributacdo em 2008 e da efetiva cessdo de créditos no valor de RS 103.184.611,56
naquele ano, o Banco PAN S.A. requer o cancelamento integral dos autos de infracdo de IRPJ e
CSLL.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

A autuacdo em tela teve como objeto a glosa de perdas com operacdes de crédito, as
quais foram segregadas pela fiscalizacdo em cinco categorias: (i) valor ndo informado nas
respostas; (ii) recuperagdo de créditos; (iii) exclusdo com base no art. 11 da Lei n2 9.430/96; (iv)
valores sem comprovacdo de cobranca judicial; e (v) valores sem comprovacdo de cobranca
judicial e/ou administrativa.

Em sua impugnacdo, o contribuinte alegou que os valores glosados nas categorias (i), (iii),
(iv) e (v) referem-se a perdas com operacdes de crédito cedidas a terceiros em 2008, enquanto o
valor glosado na categoria (ii) corresponde a receitas de recuperagao de créditos ja tributadas em
periodos anteriores.

A DRJ, em seu acérdao, rejeitou os argumentos do contribuinte, mantendo a
integralidade da autuagdo. Inconformado, o contribuinte interp6s o presente Recurso Voluntario,
reiterando as alegacdes da impugnacdo e suscitando preliminares de nulidade da decisdao por
cerceamento de defesa e necessidade de conversao do julgamento em diligéncia.

Em 10 de agosto de 2016, a Turma 1401, por meio da Resolucdo n? 1401-000.421,
converteu o julgamento em diligéncia, determinando que a Autoridade Fiscal analisasse a
procedéncia das alegacdes do contribuinte e a eventual influéncia da diligéncia realizada no
Processo n? 16327.721631/2013-46 na existéncia de base de calculo de IRPJ e CSLL no ano-
calendario de 2008.
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A Autoridade Fiscal apresentou Relatério de Diligéncia em 17/07/2023 (e-fls. 80805 a
80820), concluindo que:

e Apds a homologagéo da DIPJ retificadora n? 1829127 pelo CARF, o contribuinte passou
a apresentar prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL no valor de RS -
203.604.975,08, no ano-calenddrio de 2008.

e Os ajustes contdbeis realizados no Processo n® 16327.721631/2013-46 ndo
impactaram o resultado fiscal discutido nos autos.

e A recuperacgdo de créditos no valor de RS 20.856.463,00 foi contabilizada como receita
em 2008, e as operacbes de crédito correspondentes ndo foram deduzidas em
periodos anteriores.

e A cessdo de créditos no valor de RS 103.184.611,56 foi efetivada em 2008, sem
coobrigagdo do contribuinte, sendo definitiva e irretratdvel.

Em 11 de agosto de 2023, o contribuinte apresentou Manifestacdo ao Relatério de
Diligéncia (e-fls. 80828 a 80832), reiterando os argumentos deduzidos na impugnacao e no recurso
voluntario, e requerendo o cancelamento integral dos autos de infracao.

Andlise

Adentrando o mérito da questao, entendo que a autuagdo em tela ndo merece prosperar,
devendo ser integralmente cancelada.

A controvérsia dos autos reside na glosa de perdas com operagdes de crédito, no valor
total de RS 125.168.796,63, as quais foram segregadas pela fiscalizacdo em cinco categorias:

« Valor néo informado nas respostas (R$ 9.446.704,86): A recorrente demonstrou, no
recurso voluntario, que este valor estd vinculado a perdas com operag6es de crédito cedidas
a terceiros em 2008, conforme detalhado adiante.

« Recuperacéo de créditos (R$ 21.984.185,07): A recorrente alegou que este valor se refere
a receitas de recuperacdo de créditos ja tributadas em periodos anteriores. A Autoridade
Fiscal, no Relatério de Diligéncia, confirmou a alegacdo, constatando que o valor correto da
recuperacgdo de crédito é de R$ 20.856.463,00, apds a deducdo de estornos, e que as
operacOes de crédito correspondentes ndo foram deduzidas em periodos anteriores a 2008.

o Exclusdo com base no art. 11 da Lei n®9.430/96 (R$ 79.313.852,19): A recorrente
demonstrou, no recurso voluntario, que este valor esta vinculado a perdas com operacgdes de
crédito cedidas a terceiros em 2008, conforme detalhado adiante.

« Valores sem comprovacéo de cobranca judicial (R$ 5.620.839,74): A recorrente
demonstrou, no recurso voluntario, que este valor esta vinculado a perdas com operacdes de
crédito cedidas a terceiros em 2008, conforme detalhado adiante.

e Valores sem comprovacdo de cobranca judicial e/ou administrativa (R$ 8.803.214,77):
A recorrente demonstrou, no recurso voluntario, que este valor esta vinculado a perdas com
operagOes de crédito cedidas a terceiros em 2008, conforme detalhado adiante.
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Cessdo de Créditos:

A recorrente comprovou, por meio de documentos e informacdes prestadas no curso da
diligéncia fiscal, que os valores glosados nas categorias (i), (iii), (iv) e (v), totalizando RS
103.184.611,56, referem-se a perdas com operacoes de crédito cedidas a terceiros em 2008.
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Conforme demonstrado no Relatdrio de Diligéncia, a recorrente celebrou contrato de
cessdo de crédito, sem coobrigacdo, com a empresa Feurs Holding S.A. em 31/10/2007.
Posteriormente, em 11/12/2007, os direitos creditérios foram transferidos para os fundos
Msquare FIDC NP e Brazil Npls FIDC NP. A cessdo foi efetivada em 07/01/2008, com o pagamento
do preco ajustado, no valor de RS 33.256.885,23, o qual foi contabilizado na conta COSIF
7.1.9.20.00.9 ("Recuper. Créditos Baixados como Prejuizo").

A Autoridade Fiscal, apds analise do contrato de cessdo e seus aditivos, confirmou que a
operacgao foi realizada sem coobrigacdo, sendo definitiva e irretratdvel. Ademais, por meio da
anadlise de amostras e diligéncia junto ao Sétimo Oficial de Registro de Titulos e Documentos e Civil
de Pessoa Juridica da Comarca de S3o Paulo, a Autoridade Fiscal validou os dados da cessdo,
confirmando a autenticidade dos contratos e a correspondéncia entre os valores cedidos e o saldo
devedor das operagdes.

Dessa forma, resta demonstrado que a recorrente efetivamente cedeu os créditos em
questdo, assumindo o cessionario o risco de inadimpléncia. A perda decorrente da cessao, no valor
de RS 103.184.611,56, configura, portanto, uma despesa legitima, dedutivel na apurac3o do lucro
real e da base de célculo da CSLL, nos termos do art. 299 do RIR/99.

Recuperagdo de Créditos:

No que tange a glosa de RS 21.984.185,07, referente a recuperacdo de créditos, a
Autoridade Fiscal, no Relatério de Diligéncia, confirmou a alegacdo da recorrente de que o valor
foi contabilizado como receita em 2008 e que as operac¢des de crédito correspondentes ndo foram
deduzidas em periodos anteriores.

A recorrente demonstrou que o valor correto da recuperacdo de crédito é de RS
20.856.463,00, apds a deducdo de estornos, e que todas as operagdes foram contabilizadas na
subconta 7.1.9.20.00.9.100.5 ("Recuper. Créditos Bx. como Prejuizo — CDC").

A Autoridade Fiscal, por meio da analise de amostras, confirmou o reconhecimento
contdbil da recuperagdo de créditos e a auséncia de dedugdo das operacdes em periodos
anteriores, concluindo que a exclusdo do valor de RS 20.856.463,00 da base de calculo do IRPJ e
da CSLL, no ano-calendario de 2008, foi correta.

Cumpre destacar motivacdo do lancamento exposta no relatdrio fiscal (e-fl. 77):

Em 7 de fevereiro de 2011 o contribuinte entregou uma planilha eletrénica com os valores
referentes aos créditos recuperados. Nao comprova com documentos contdabeis que esses
valores foram efetivamente reconhecidos como receitas e oferecidos a tributagdo. Somente
apresentou exemplos de contabilizagdo. Dessa forma a exclusdo de R$21.984.185,07 como
perdas de crédito ou outras exclusdes ndao tem respaldo com documenta¢do contabil e
tampouco na legislagdo tributaria.

A diligéncia fez a checagem “por amostras”, demonstrando que hda sim respaldo em
documentacdo. Considerando a analise realizada e os elementos apresentados, entendo que a
exoneracdo deve abranger também a parcela remanescente de RS 1.127.722,07 pois, embora a
Autoridade Fiscal tenha confirmado expressamente apenas a correcdo da exclusdo de RS
20.856.463,00, observa-se que essa conclusdo decorreu de uma analise por amostragem.

O procedimento adotado pelo Banco PAN, de realizar langamentos contdbeis das receitas
de recuperacdo de crédito de forma agrupada, é uma pratica comum e aceitavel no setor
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financeiro, dada a volumetria das operacbes. A Autoridade Fiscal, reconhecendo essa realidade,
procedeu a analise por amostragem para verificar a regularidade dos langcamentos.

Importante ressaltar que o 6nus da prova da existéncia do crédito tributario recai sobre a
Autoridade Fiscal, que deve demonstrar com certeza e liquidez os elementos constitutivos do
lancamento. No caso em tela, a andlise por amostragem realizada pela fiscalizagcdo nado identificou
irregularidades, mas, ao contrdrio, confirmou a licitude das opera¢des examinadas.

Considerando que a amostra analisada corroborou as alegacdes do contribuinte, e que
nao foram apontados elementos concretos que invalidem a totalidade dos langamentos, ndo se
pode presumir a irregularidade da parcela excedente. A auséncia de evidéncias contrarias, aliada a
confirmacgdo da regularidade da amostra, enfraquece a sustentacdao do langamento fiscal em sua
integralidade.

Assim, entendo que o langamento tributdrio carece da necessaria certeza e liquidez em
relacdo a totalidade do valor originalmente glosado, ndo tendo a Autoridade Fiscal logrado éxito
em demonstrar, de forma inequivoca, a existéncia de crédito tributario sobre o montante integral
objeto da autuacgao.

O procedimento por amostragem, por sua prépria natureza, ndo abrange a totalidade dos
langamentos, mas permite inferir, com razodvel grau de certeza, a regularidade do conjunto.

No caso em tela, a amostra analisada confirmou integralmente as alegacbes da
recorrente quanto a natureza e contabilizagcdo dos valores recuperados. Restou demonstrado que
os valores recuperados ja haviam sido tributados anteriormente, sendo a sua exclusdo medida
necessaria para evitar a dupla tributacao.

Neste ponto também voto por dar provimento integral ao recurso neste ponto, para
cancelar integralmente a glosa referente a recuperacdo de créditos no valor de RS 21.984.185,07.

Conclusdo

Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario para cancelar o auto
de infracao.

Assinado Digitalmente

Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga
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